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RESUMO 
 
 
Este trabalho analisa a utilização do Cadast ro Único na gestão das políticas sociais  
no municí pio de Londrina, a sua aplicação nas políticas de assistência social, 
habitação e outras enquanto ferramentas de gestão utilizando docum entos e 
depoimentos de gestores e técnicos responsá veis. Examina também criticamente os 
instrumentos de coleta de inf ormação com a pr eocupação de v erificar sua 
adequação às necessidades de informação gerencial. 
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ABSTRACT 
 
 
This work includes  a survey of the use of  a Single Registry in  the management of  
social polic ies in the muni cipality of Londrina,  which was check ing the scope of its 
use in the areas of social policy, housing and after verify ing the lack of incorporation 
of its use as a tool in management of pub lic policies, raise some potential pr oblems 
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INTRODUÇÃO 

 

 

A escolha do Cadastro Ún ico como tema de dissertaç ão, além d o 

interesse acadêmico, teve também uma moti vação pessoal. Ao longo de trinta anos 

de ativ idade profissional desempenhei, muitas funções em várias em presas no 

Estado do Paraná: atacadist a de eletrodomésticos, Xe rox do Brasil, COPEL e 

outras. Durante esse tempo circulava em todas as  áreas das c idades observando a 

realidade da populaç ão, principalmente nas áreas mais pobr es das cidades onde 

trabalhei. Finalmente, ingressei mediante concurso público  na Caixa Econômica 

Federal em junho de 1989. Destes 20 anos  de trabalho com o economiário, estou 

atuando c omo Gerente desde 1996, viv enciando as mais diversas atividades  

vinculadas aos programas do governo feder al, como a implantação do seguro 

desemprego, projetos habita cionais, atendimento especia l dos planos " Bresser" e 

"Collor", esforços de s aques de f undo de garantia por  tempo de serviço em  contas 

inativas entre outros. Trabalhei em várias  cidades como Bela Vista do Paraíso, 

Telêmaco Borba, Ser tanópolis, Londrina, Sant o Antonio da Platina. O meu trabalho 

não se restringiu a estas cidades, mas a todas as que abrangem as agências da 

Caixa, como, por exemplo, a de Santo Antonio da Platina que atende também 

Joaquim Távora, Guapirama, Jundiaí do Sul, Barra do Jacaré e Ribeirão do Pinhal.  

Nestas cidades, acompanhei de perto a im plantação do Cadastro Único, atendendo 

os prefeitos, os secretários municipais, as  assistentes sociais, os operadores do 

sistema e até mesmo os estagiários da s diversa s cidades  já mencionadas, 

desenvolvendo assim uma visão diferencia da da fase de implantação do Cadastro 

Único e suas dificuldades . Testemunhei pessoalment e o empenho de profissionais  

que com poucos recursos, desconhecim ento de informática, falta de inf ormação, 

atendendo uma população, que muitas ve zes sequer tinha documenta ção para 

realizar tal cadastramento, mas consegu iam avançar na implan tação gradativa do 

cadastro único. 

Esta exper iência, enriquecida pela reflexã o no progr ama de pós-

graduação, que a problematizou  de um ângulo difere nte, motivaram a escolha desta 

ferramenta ainda pouco conh ecida e pouco utilizada, pela maior parte da sociedade 

civil e política brasileira "O Cadastro Único" como tema da minha dissertação. 
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O Cadastro Único foi instituído pelo Decreto n.° 3.877 de 24 de j ulho 

de 2001,  assinado pelo então Presidente da República,  Fernando Henrique 

Cardoso. Trata-se de um a base de dados capaz de subsidiar o planejamento de 

ações e políticas de enfrentamento à pobr eza, com destaque para a implementação 

de programas de transferência de renda, nas  dif erentes instâncias de governo. 

Destina-se a ser um instru mento de colet a de infor mações que tem como objetivo 

identificar e unificar todas as informações em um único banc o de dados de todas as  

famílias em situação de pobr eza existe ntes no País, além de outros dados 

socioeconómicos (um "censo" da pobreza no Brasil), ou seja, famílias que tenham 

renda mensal igual ou inferior a % salári o mínimo por pessoa.  Constitui-se em 

ferramenta indispens ável para identificar  o segmento da população beneficiária da 

Rede de Proteção Social do Governo Federal. (ANEXO A). 
 
Art. 1 Fi ca instituído  o form ulário anexo,  co mo in strumento d e 
Cadastramento Úni co para ser utilizado po r to dos o s ó rgãos públi cos 
federais para a concessão de programas focalizados do governo federal d e 
caráter permanente, ex ceto aquel es administrados pelo In stituto Na cional 
do Seguro Social - INSS e pela Empresa de Processamento de Dados da 
Previdência Social - DATAPREV. 
§ 1 Fi ca obrigatório o uso do form ulário anexo, a partir de 15 de setembro 
de 2001. (BRASIL, 2009a). 

 

 

Como se v ê, a intenç ão ao ser cr iado era que fosse a única base 

cadastral para o atendimento de todos os programas sociais. 

Com a troca do Governo Federal, quando da eleiç ão do Presidente 

Luis Inác io Lula da Silva, passou por uma adequação. O novo governo, depois  de 

um período de dúvidas, realizou um rec adastramento geral e,  indica ndo a nova 

direção que desejava imprimir a esta ferramenta, atribuiu ao Minis tério de 

Desenvolvimento Social e Combate à Fome MDS a responsabilidade pela gestão do 

mesmo. 

 
Art. 2 Cabe  ao Mini stério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, 
além de outras atrib uições que lhe fo rem conferi das, a co ordenação, a  
gestão e a o peracionalização do Programa Bolsa Família, que compreende 
a prática dos atos necessários à concessão e ao p agamento de benefícios, 
a gestã o do Cadastramento Único do Governo Fed eral, a supe rvisão do  
cumprimento das co ndicionalidades e da oferta do s prog ramas 
complementares, em arti culação com  os Ministérios seto riais e demais 
entes federados, e o acompanhamento e a fiscali zação de sua execução. 
(BRASIL, 2009b). 
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O Cadastro Únic o foi desenvolvido pel o governo federal através da 

Caixa Económica Federal, com início em 2001, sendo a ultima normatização a 

ordenada pelo Decr eto n° 6.135, de 26 de junho de 2007 do Ministério do 

Desenvolvimento Social e Combate à Fo me. A responsabilidade por administrar, 

expedir normas, coordenar, acompanhar  e supervisionar a implantação e a 

execução deste cadastrament o é do MDS. O Cadastro Único permite o acesso a 

uma grande variedade de infor mações, abr eviando o trabalho de identific ação de 

uma fração da população em situação de pobreza. 

Através do cadastro único, seria possível mapear as diversidades  

encontradas no país,  levantando o perfil socioeconómico da populaç ão de cada 

localidade pesquis ada. E, neste sentido, é preciso destacar a importância do 

aproveitamento da base de dados, não só  pelo governo f ederal, estadual e 

municipal, mas também por todos os env olvidos na gestão das políticas públic as. 

Em tese, o aproveitamento adequado das  informações armazenadas no Cadastro 

Único pode proporcionar melhoria da qu alidade de vida da populaç ão, evitando a 

sobreposição de serv iços contratados por dife rentes instituições , além de evitar o 

desperdício de mão  de obra es pecializada que pode  ser utilizada para o  tratamento 

dos dados e busca de soluções. 

A finalidade inicial do Cadastro Ún ico era o controle dos programas 

sociais através de um sistema racional, impessoal e não exposto a manipulações  

clientelistas. Através desta ferramenta,  tem-se administrado vários benefícios nos  

últimos anos, como é o caso da Bolsa Escola, Bolsa Família, Auxilio Gás, PETI entre 

outras formas de ajuda à população alvo destas políticas. 

Na Constituição Federal de 1988, a Seguridade Soc ial alcançou um 

novo status. Passou a ser tratada como política pública, centralizando, em tese, todo 

o conjunto de práticas assistenciais disp ersas e empíricas junto com a saúde e 

previdência. A área da assistência foi posta  dessa forma num patamar diferenciado,  

ganhando status de política, ou seja, pret ende-se assim retirar das mãos dos 

prefeitos e/ou governadores a inic iativa de perpetuar o velho assistencialismo 

clientelista que caracteriza a formação do Estado brasileiro. O Cadastro Único foi 

instituído nesta etapa da história do país. 

A utilizaçã o do  Cad astro Únic o na gest ão das  políticas sociais  

envolve a compreensão de dois  movimentos: o primeiro é a elevação ao status de 

políticas públicas de várias práticas out rora cons ideradas mero assistenc ialismo; o 
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segundo é a incorporação de uma moderna ferramenta de tecnologia para gestão de 

políticas sociais. 

Quanto à alteração do status de pr áticas assistencialistas para um 

patamar de políticas trata-se , evidentem ente, de um "mov imento", quer dizer, um  

processo ainda em curso e não algo c oncluído. A própria transformação da 

assistência médica e a cobertura previd enciária em  políticas de estado foi um 

processo longo e que, a ri gor, continua ainda inconc luso se levar mos em 

consideração as deficiências do sistema único  de saúde e o fato da previdência se 

limitar aos segurados, quer dizer, aqueles que contribuem apenas. 

Contudo, existe no or denamento jurídico do Estado nac ional a 

premissa de que os s erviços de saúde e os benefícios da previdência são direitos  

dos cidadãos. 1 Outra área importante cu jo status de direito está cada vez mais 

assimilado na cultura política nacional é o da educação, mesmo reconhecendo que o 

acesso à mesma por parte de grande massa da juventude mostra a distância entre o 

direito e a realização desse direito. 

Já as ações que caracterizam a área da assistência social 

tradicionalmente foram objeto ou da filantropia (laica ou religiosa) ou da manipulação 

clientelista dos "donos do poder "2 que administram a "ajuda"  como um meio para 

garantir a fidelidade do seu "curral" pol ítico e não c omo um serviço que o Estado é 

obrigado a prestar ao cidadão. A contr apartida desta manipulação é a postura 

subserviente em que a populaç ão dependente dessa ajuda se  coloca em face do 

governante ou do "coronel". É muito comum ve rificar que em face de um direito 

violado ou carência de al gum serviço, o "povo" reco rra ao deputado, ao senador, ao 

vereador, ou ao prefeito ao inv és de invo car o seu direito, mesmo que tenha que 

defende-lo perante os juízes. 

Com as mudanças  iniciadas a parti r da Constituiç ão Federal de 

1988, pretendia-se c onsolidar a saúde, pr evidência, educação e outras áreas como 

                                            
1 Em que pe sem os esforços dos setores conservadores - in clusive aqueles hospedados no próprio 
governo Lula , assim com o antes e stavam no governo F HC- para liq uidar com esta premissa, 
mediante a transformação destes serviços em mercadorias para valorização do capital. 
2 Assim é como designa Raymundo Faoro ao "estamento burocrático" que constituiu as oligarquias 
políticas b rasileiras de sde a épo ca col onial e ainda se m antém na atual  co nformação d o esta do 
nacional. A sua obra "Os donos do Poder" tem como subtítulo preci samente o objeto dessa obra j á 
clássica: "formação do pa tronato político bra sileiro". No Brasil, o patrimo nialismo foi implan tado pelo 
Estado colonial português, quando o processo de concessão de títulos, de terras e poderes quase 
absolutos ao s senh ores de terra legará a p osteridade um a p rática p olítico-adminstrativa e m que o 
público e o privado não se distinguirão perante as autoridades. (Cf. FAORO, 1975). 
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direitos e,  passar a tratar a assistênc ia também como uma política pública,  

obrigação do Estado e direito do cidadão. 

É evidente que este movimento não ocorre sem atritos. Alterar uma 

cultura política de 500 anos certamente prov oca a resistência daq ueles que utilizam 

os recursos públicos como propriedade privada e moeda de troca em beneficio de 

seus interesses políticos individuais. 

O Cadastro Único s e apresenta, poi s, neste cenário contraditório 

como um meio para desenvolver os objetiv os inscritos na Constituição Federal de 

1988. A esse respeito é ilustrativo a cons tatação feita no Estudo n° 273, de 2003, da 

consultoria legis lativa do Senado Federal referente à unificaçã o dos programas de 

transferência de renda. 
 
A unificação de programas sociais como os que temos atualmente no Brasil 
- ofi cialmente 16, sem considerar os t rabalhadores ru rais aposentados d o 
INSS e o re cém-lançado Primeiro Empre go -, e m um paí s de dime nsão 
continental e com heranças patrimonialistas como o Brasil, não é tarefa fácil. 
Evidentemente, do p onto de vista d a economicidade do gasto público e da 
eficácia do atendimento às pe ssoas que ne cessitam dos b enefícios, a  
unificação é positiva. Há, porém, pedras no meio do caminho, entre as quais 
a divisão d o pod er que o a ssunto envolve. Com  efeito, a pulverização 
existente e m governo s a nteriores e, até o mo mento, no atual , não deve  
menosprezar os im passes políticos, especialmente qua ndo se pretend e 
além da unificação, a integração nos três níveis de governo. (BRASIL, 2003, 
p. 11). 

 

 

Quer dizer, mesmo sendo ev idente os benefícios da unificação, pe la 

eficácia e economicidade que se ganhariam , os autores do parecer destacam como 

obstáculos mais importantes a herança do patrimonialismo brasileiro, a "div isão de 

poderes" que o assunto envolve, uma forma diplomática de expressar que cada nível 

(federal, estadual e municipal) tem inte resse em manter sob seu c ontrole a 

manipulação dos recursos e a gestão dos programas. 

Mas, o qu e interessa  destacar nesta altur a é q ue a  utiliz ação do 

cadastro único na gestão das políticas  sociais é parte do movimento pel a 

transformação de pr áticas assistencialistas , clientelistas, empíricas e descone xas 

em políticas públic as, ou seja, objeto de ordenamento estatal e usufruído pelos  

cidadãos enquanto direitos. 

O outro movimento importante é a crescente inc orporação das 

Tecnologias de Informação (TI's) na gestão das políticas sociais. 
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Como resultado da invenção dos transistores, que permitiram a 

progressiva miniaturização dos  circuitos el etrônicos, a indústria de computadores, 

em pouquíssimo tempo, provocou o que muitos denominam de uma verdadeir a 

revolução3. Ao poder  de processamento de dados  propiciado pelas modernas 

tecnologias há que acrescentar a integraç ão com outras áreas, as que  afetam e 

potencializam, principalment e o das telecomunica ções, bas e das redes de 

computadores e das redes que é a internet. 

Não só a indústria de hardware (equipamentos), mas também a de 

software (programas) tornaram-se um seto r da economia capitalista extremamente 

lucrativo, dando nascimento a mi lhares de empresas no mundo inteiro. Tão lucrativo 

e dinâmic o é este setor da economia, qu e acabou j ustificando a criação de uma 

bolsa exclusiva para este setor no coração do capitalismo mundial, a Nasdaq4. 

O impacto destas modernas tec nologias de informaç ão se dev e ao 

amplo es pectro de aplic ações que propici am: educação,  diversão,  cultura, 

comunicação e, clar o, nos processos de trabalho.  No caso dos proc essos de 

trabalho, desde as " primitivas" máquinas  de controle numéric o aos sofisticados  

supercomputadores que monitoram as viagens espaciais, trata-se de instrumentos 

que potencializam o trabalho humano, tornando-o mais preciso e produtivo. 

Desde as  inicia is a plicações na indústria, a utiliz ação destas 

tecnologias abarca hoje todo tipo de processos de trabalho, incluído o dos serviços e 

a gestão estatal. Dada a conv ergência da s tecnologias da informática com as 

telecomunicações, estas são hoje utilizad as largamente pelos estados, dand o lugar 

a gigantescos e sofisticados sistemas de informação. 

                                            
3 Ver por exemplo a obra de Lojkine "A revolução informacional". 
4 O NASDAQ (National Association of Securities Dealers Automated Quotations) é uma Bolsa de 
valores eletrônica, constituída por um conjunto de corretores conectados por um sistema informático. 
Esta bolsa lista mais de 3. 200 ações de diferentes empresas (este número já sup erou 5.000 no ano  
de 2000 ), e m sua maio ria de pequ ena e média capita lização. Caracte riza-se por comp reender a s 
empresas de alta tecnologia em eletrônica, informática, telecomunicações, biotecnologia, etc.  
O nome NA SDAQ pro cede de National Association of Securities Dealers Automated Quotation 
System (Sistema Eletrô nico de Cotação da A ssociação Na cional de Interm ediários de Valores), o  
organismo resp onsável do me rcado não regul ado no s EUA . Tem su a origem na p etição do 
Congresso dos Estados Unidos à comissão que  regula a b olsa (SEC) de que realizara um e studo 
sobre a seg urança d os mercados. A elaboração deste relató rio detecto u q ue os me rcados n ão 
regulados eram pouco transparentes. A SEC propôs sua automatização e de aí surgiu o Nasdaq, cuja 
primeira sessão foi o 8 de  fevereiro d e 1971. O pro cesso de ab ertura de cap ital na Na sdaq é bem  
mais simples e barato que na NYSE, razão pel a qual empresas não muit o grandes fazem seu 
lançamento inicial de a ções (IPO - initial publi c offe ring) na  NASDAQ . 
(http://pt.wikipedia.org/wiki/NASDAQ, acessado em: 22 fev. 2010) 

 

http://pt.wikipedia.org/wiki/NASDAQ


 16

O Estado brasileiro recorre a elas  para uma crescente lista de 

funções públicas na sua relação com os  cidadãos: urna eletrônica nas eleições; 

declaração de imposto de renda; processa mento de benefícios previdenciários;  

impostos e taxas diversas e muitas outras. 

Por trás de tudo iss o, funcionam gigant escos bancos de da dos 

hospedados em poderosos computadores, que ger enciam não apenas o registro de 

pessoas, mas o cálculo, monitoramento de pendências, controles diversos e multas 

automatizadas. 

No setor das políticas sociais, o mais importante (pelos recursos que 

movimenta) e o primeiro a incorporar estas tecnologias foi o da Previdência Social. A 

DATAPREV (Empresa de Tecn ologia e Informações da Pr evidência Social) criada 

em 1974, a partir da fusão dos  Centros de Processa mento de Dados  dos institutos 

de previdência existentes até 1964, ou seja, antes mesmo da disseminação e 

generalização do uso das modernas tecnologias de informação. 

Posteriormente, foi a área da saúde que desenvolveu outro 

importante sistema de informação, aquele depois  viria a ser o DATASUS 

(Departamento de Informática do SUS). Ma is recentemente, também a educação, 

através do Instituto Nacional de Estudos e Pesquis as Educacionais Anísio Teixeira 

(Inep)que vem desenvolvendo um sistema que cobre todas as áreas que envolv e 

essa politica pública. 

O Cadastro Único não nasceu vinc ulado a nenhuma área especif ica, 

como se verá no capitulo correspondente, mas sobreviveu ao governo que o criou 

porque incorporou a finalidade da unificação de programas dispersos. Esta ideia da 

unificação traduz precisamente o elemento ma is importante de sua utilida de, pois, a 

unificação da gestão dos programas é c onsiderada um passo importante na 

recionalização, ou s eja, na s ua correta  administração, na sua gestão mais  

econômica. 

O Cadastro Único deve ser visto como  o que é: um in strumento, um 

meio. Contudo, é um meio adequado para um modelo de gestão racional, um 

modelo que se c onfronta com o estilo mais arcaic o e pat rimonialista, devido a que, 

por envolv er um gigantesco sistema de in formação, ele só pode funcionar, se 

abarcar o país inteiro, sobrepondo-se ao c ontrole dos gover nos locais  e ao seu 

arbítrio. 
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Propicia, portanto, em tese, o f uncionamento de programas de um 

modo mais transparente e impessoal. Esta carateristica do instrumento Cadastro 

Único é c ertamente percebida  pelos agentes envolvidos  na gestão das políticas  

sociais nos  níveis federal, estadual e mu nicipal, provocando resistências  e  atritos. 

Seja como for, o que interessa enfatizar aqui é a potencialidade do Cadastro Único,  

como um meio de racionalizaç ão e gestão transparente das políticas sociais, de 

modo a analisar o uso que dele se faz, no caso de nossa investigação, no município 

de Londrina. 

O Cadastro Únic o foi criado em 2001. De lá para c á, passou por 

diversas mudanças e foi objeto de normatizações v ariadas por parte do Estado. 

Acompanhar a sua utiliz ação, ou seja, a in corporação desse instrumento, como um 

auxiliar na gestão das políticas sociais do s municípios, pode nos mostrar em que 

estágio se encontra o movimento de m udança de mentalidade e cultura polític a 

sugeridos pela Constituição Federal de 1988.  Muito esforço já foi consumido para 

convencer os munic ipios a utilizar esta  ferramenta. Esses es forços fizeram-s e 

necessários diante das resistências, daí que uma visão de sua utilização, do alcance 

e abrangência de sua aplicaç ão atual na gestão das  políticas municipais pode nos 

dar um retrato do avanço nas mudanças  e das dificuldades qua ainda há para 

superar. 

Escolhemos o municipio de Lodrina,  como espaço de observaç ão 

não só pela proximidade, mas também pela inserção privilegiada deste município, no 

universo das politic as assistenciais no pl ano nacional,  sendo inc lusive cons iderada 

uma referência na criação e desenvol vimento de modalidades de gestão destas 

políticas. 

O objeto desta disser tação é a rea lização de um lev antamento da 

utilização do Ca dastro Único na gestão  das  po líticas socia is no município d e 

Londrina. 

Os objetivos da investigação ser ão os de determinar a abrangência 

de sua utilização, ou seja, que áreas de política s sociais a utilizam hoje; alcançar um 

conhecimento inicial de sua inc orporação como ferramenta nesta gestão, o quanto 

está sendo utilizada e le vantar finalmente alguns possíveis problem as de 

desempenho ou planejamento da própria ferramenta. 

A metodologia empregada para abordar o tema inclui a realização de 

entrevistas com agentes responsáveis pela gestão de políticas sociais do m unicípio, 
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análise de documentos oficiais  que norma tizam a matéria e exame da literatura 

sobre o tema do cadastro único e tecnologias de informação. 

A escolha dos sujeitos da entrevista atendeu ao critério de 

representatividade, ou seja, são agentes que tem e tiveram participação em nível de 

decisão d as política s em que o cadastro único é utilizad o. Quer dizer, cujas  

opiniõese julgamentos acerca da utilizaç ão do cadastro tiveram consequências  

praticas, e determinaram as formas de su a aplicação ou a limitação de s eu uso. 

Trata-se de profissionais que ocuparam car gos de gerencia e da mais alta direção 

municipal enquanto corpo de gestores da política social do município. Neste trabalho 

eles serão identificados pela nomenclatura de agentes5. 

O trabalho se divide em quatro c apítulos: o primeiro capítulo 

dedicado a caracterizar as novas tecnologias  de informação nas Políticas Sociais; o 

segundo capítulo sobre o Cadastro Único sua normatização, objetivos, sua trajetóri a 

no Governo Lula, a construção e os ajus tes do Ca dastro Único, a descrição do 

cadastramento, formulários  e r elatórios; o terceiro s obre a utilização do Cadastro 

Único em  Londrina com sua aplicação na Assistência Social e na Política 

Habitacional em Londrina, na Tarifa Social  e na Isenção de concursos Públicos e, o 

quarto versará sobre alguns  problemas da metodologia de organização da c oleta de 

informação. Finalmente, o trabalho conclu i com algumas reflexões e modos d e 

conclusões. 

                                            
5 Utilizaremos o termo "agente" no sentido dado à pessoa encarregada da direção de uma agência e 
também que exerce certo carg o o u determinada função como re presentante da administração 
pública. 
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1 AS NOVAS TECNOLOGIAS DE INFORMAÇÃO NAS POLÍTICAS SOCIAIS 

 

 

Quando as  políticas s ociais se t ornaram uma ativid ade sistemática 

dos estados capitalistas, no fim do sé culo XIX, estes estavam passando por  

mudanças na sua organização e, princi palmente, demandando mecanis mos de 

legitimação diferentes do estado liberal clá ssico anterior. A extensão do direito ao 

voto a parcelas crescentes da popula ção e a dependência maior do sufrágio 

universal c omo fundamento do poder do Estado foram expr essões da democracia 

política, que a passagem para a fase do capitalismo monopolista induziu. 

Quem melhor forneceu justific ação à estruturação do estado 

capitalista moderno foi Max Weber, que afirmava que, para existência de um Estado, 

era necessário que um conjunto de pessoas  (toda a sua populaç ão) obedecesse à 

autoridade alegada pelos detentores do poder no referido Estado. Ao mesmo tempo, 

para que os dominados obedec essem, era nece ssário que os detentores do poder 

possuíssem uma autoridade reconhecida como legítima. 
 
A autorida de pode ser di stinguida seg undo trê s tip os bá sicos: a raci onal-
legal, a tra dicional e a  cari smática. Esse s trê s tipos de a utoridade 
correspondem a três tipos de legitimidade: a racional, a puramente afetiva e 
a utilitari sta. O tipo racional-legal tem como fundamento a dominação em 
virtude da crença na validade do estatuto legal e da competência 
funcional, baseada, por sua vez, em regras racionalmente criadas. A 
autoridade desse tipo mantém-se, assim, segundo uma ordem 
impessoal e universalista, e os limites de seus poderes são 
determinados pelas esferas de competência, defendidas pela própria 
ordem. Quando a autoridade racional-legal envolve um corpo administrativo 
organizado, t oma a form a de estrut ura burocrática, amplamente anali sada 
por Weber. (TRAGTENBERG, 1974,  apud WEBER, 1997, p. 14; grifo 
nosso). 

 

 

Em época posterior, após a Segunda G uerra Mundial, époc a de 

estruturação do Walfar State, a forma burocrática, como fic ou conhec ida esta 

abordagem, estava já plenamente incorp orada ao funcionam ento dos principais 

estados modernos, e, portanto, também na organização das políticas socais. 

No âmbito da teoria geral da admin istração, Chiavenato caracteri za 

o modelo burocrático como aquele baseado em normas e regulamentos previamente 

definidos; ligada por comunicaç ões escrit as; sistemática div isão do trabalho que 

atende a uma racionalidade; as  atividades são definidas  de modo impessoal, ou 
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seja, é feita em termos de c argos e funç ões e não de pessoas; os car gos são 

estabelecidos segundo o pr incípio da hierarquia; rotinas e procedimentos 

estandardizados; competência técnica e meritocracia; profissionaliz ação. 

(CHIAVENATO; 1983, p. 282-6). 

Todo o aparato de serviços soci ais, em que se traduziram os  

sistemas de proteção social, foi objeto de legis lação e redundo u num conjunto de 

"direitos" sociais. O estabelecim ento de qua is seriam estes direit os frequentemente 

era objeto de grandes debates parlamentares e públicos, do qual participavam os 

partidos políticos, os empresários e os sindicatos de trabalhadores, até a sua criação 

nos espaços legislativos competentes. 

Além do aspecto polí tico, as estr uturas funcionais e de recursos 

humanos, que implementaram estes sistemas, também eram organizadas de acordo 

com os princípios da racionalidade burocrática. É evidente que nessa lógica os  

dirigentes sempre demandaram  um conjunto de informações que subsidiassem as 

suas decis ões ou fundamentas sem suas pr oposições de alteração, mudança ou 

incremento das políticas. Quer di zer, a gestão das polí ticas sociais sempre implicou 

na demanda de infor mação. Es ta, aliás, é uma condição de qualquer processo de 

trabalho, como aponta Castells  (2000, p. 35): "Na verdade, conhecim entos e 

informação são elementos cruciais em t odos os modos de des envolvimento, visto 

que o proc esso produtivo sempre se bas eia em algum grau de conhecime nto e no 

processamento da informação." 

No período mais recente, entret anto, a gestão das políticas sociais 

passou a exigir um volume maior e mais  ágil de inf ormações, devido às diversas 

circunstâncias. A que mais comprometeu as  políticas sociais f oi a crise geral que 

afetou o sistema, desde a década de 1970 , e provocou um conjunto de ajustes 

conhecidos pela terminologia de globalizaç ão e neoliberalismo.  O impacto direto 

destas mudanças se traduziu numa drástica redução dos direitos e serviços sociais  

e na reorientação do gasto público em dire ção a alguns objetivos bem definidos,  

priorizados desde uma perspectiva macroeconômica. 

Neste contexto, a contribuição das m odernas t ecnologias de 

informação foi decisiva, a ponto de Castells reconhecer que 
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[...] sem a nova tecnologi a de informaç ão, o capitalismo global  teria sido 
uma realidade muito limitada: o gerenciamento flexível teri a sido limitado a 
redução de p essoal, e a nova rodada de gastos, tanto em ben s de capita l 
quanto em novos produtos para o consumidor, não teria sido suficiente para 
compensar a redução de gastos públicos (CASTELLS, 2001, p. 37). 

 

 

Da mesma forma que, nos processos produtivos, na  gestão d os 

estados, também há necessidade da utiliz ação maciça de infor mações organizadas 

pelas novas tecnologias e, evidentemente,  foi incorpor ada com a mesma lógica de 

racionalização do trabalho. 

Contudo, e de ac ordo com a Profe ssora Luziele Tapajós, há no 

presente uma exigência maior de info rmações, implic ando numa crescente 

necessidade de processamento dessa informa ção, pressão pela flexibilização da 

produção e uma incrível redução nos gasto s com a energia, custos de produção, 

transporte, estoque e transmissão. (TAPAJÓS, 2003, p. 52). 

Mas, antes de pros seguir, convém  examinar algumas definições. 

Inicialmente, é preciso dar conta da c onceituação mais geral do que é entendido 

como Tecnologias de Informação ou TI's. Ne sse sentido, escolhemos a definição de 

Castells, que afirma: 
 
Entre a s te cnologias de  informa ção, inclu o, co mo todo s, o co njunto 
convergente de tecnologias em microeletrônica, computação (softwa re e  
hardware), telecomuni cações/radiofusão, e optoel etrônica. Alé m disso, 
diferentemente de alguns anali stas, também  in cluo n os domínios da 
tecnologia da  informação a engenharia genética e seu cresce nte conjunto 
de desenvolvimento e aplicações (CASTELLS, 2001, p. 49). 

 

 

Esta definição de Castells ressalta o caráter convergente das 

diversas tecnologias, que conferem, ao conjunto, um conteúdo mais amplo daque le 

que teria simplesmente o que ele chama de "computação", ou mais do que a simples 

informática. 

Preocupação semelhante anima Bianchetti, quando afirma que: 
 
No ampl o esp ectro de  tecnolo gias que com põem as n ovas TICs 
[Tecnologias de Informação e Comunicação], as telecomunicações ocupam 
um espaço ou desempenham funções amplamente destacadas. Produção, 
difusão, recepção seriam funções definitivamente comprometidas caso não 
se contasse com  um sistema e me ios d e tra nsmissão à al tura d as 
possibilidades atuais (BIANCHETTI, 2001, p. 31). 
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E, para explicitar esta ideia, o mesmo autor condiciona a pertinência 

de se falar em TICs à unific ação de duas tecnologias [a microeletrônica e as  

telecomunicações] criadas por caminhos próprios, mas que, por opções políticas,  

"convergiram de forma inexorável, a partir da revolução provocada pela invenção do 

transistor em substituição às válvulas" (BIANCHETTI, 2001, p. 31). 

 
Esta conve rgência, ente ndida aqui n o sentido da gra dativa di luição de  
fronteiras ent re te cnologias e  setores, veio se to rnando tã o inte nsa que a  
plena reali zação da info rmática e da s telecomuni cações só é  alcan çada 
quando d eixam de existir frontei ras entre amba s, como dem onstram a 
literatura especializada. (BIANCHETTI, 2001, p. 31). 

 

 

É precisamente a ideia de diluiç ão de fronteiras, de interpenetração 

de tecnologias, que se perde de vista,  quando se restringe a compreensão deste 

movimento ao conc eito de "informática". Perde-se de vista, por exemplo,  que a 

internet - a principal plataforma tec nológica contemporânea - é o resultado da 

convergência da microinformática e das telecomunicações. 

Mais ampla do que a ideia de Tecnologias de Informação é a ideia 

de Sistemas de Informação, que vêm ganhando espaço no mundo do trabalho, na 

gestão pública e em outros setores. Dentre as obras  dedicadas ao tem a, 

escolhemos, como exemplo, a dos professores Kenneth e Jane Laudon, 

responsáveis pela disciplina Sistemas de Informação da Stern School of Bussines da 

New York University e da Columbia University. Eles definem sistemas de informação 

como: 
 
[... ] um conjunto de componentes i nter-relacionados trabalhando juntos 
para coletar, recuperar, processar armazenar e di stribuir informação com a 
finalidade de facilitar o planejamento, o controle, a coordenação, a análise e 
o processo decisório em empresas e outras organizações. (LAUDON, K. C.; 
LAUDON, J. P., 1999, p. 4). 

 

 

A esta definição abstrata do que seria qualquer sistema de 

informação, eles acrescentam ainda que estes "transformam a informação em uma 

forma utilizável, para a coordenação de  fluxo d e trabalho de uma empresa",  

ajudando a tomar decisões, analis ar e v isualizar assuntos complexos e resolver  

outros tipos de problemas. Quanto aos sistemas de informação computadorizados, 

eles destacam que, 
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[...] captam dados de fora ou de dentr o de uma organização [...] e os 
colocam di retamente e m um sistema de co mputadores através de um  
teclado ou um outro dispositivo. [... ] Durante o processamento, os dados 
são o rganizados, an alisados e  m anipulados através d e cál culos, 
comparações, resumo s e classifi cações, objetiv ando um a forma de  
disposição m ais significativa e útil. As atividade s de saída  tran smitem os 
resultados do processamento a locai s onde serão usados para tomada de 
decisões, projeto, inovaç ão, coo rdenação o u co ntrole. (LAUDO N, K. C.;  
LAUDON, J. P., 1999, p. 4). 

 

 

Para estes autores, os sistemas de informação contêm informação 

sobre pess oas, lugares e cois as de intere sse, tanto ao redor de uma orga nização 

quanto dentro da própria organização. Estes sistemas transformam a informação em 

uma forma utilizável para a coordenação d e fluxos de trabalho de uma organizaçã o, 

auxiliando os agentes  na tomada de decis ões, para analisar e visualizar assuntos 

complexos e também na resoluç ão de outros tipos de problemas  que surgir em. Os 

sistemas de informação fazem isso, através de um ciclo de três atividades  básicas: 

entrada, processamento e saída. 

 

 
Figura 1 – Sistema de Informação.  
Fonte: LAUDON, K. C.; LAUDON, J. P. (1999). 

 

 

A entrada (ou input) envolve a captação ou cole ta de fonte de dados 

brutos de dentro da organização ou de s eu ambiente externo. O processamento 

envolve a conversão dessa entrada bruta em uma forma mais útil e apropriada. A 

saída (ou output) envolve a transferência da informação processada às pessoas ou 

atividades que a usarão. Os sistemas de informação também armazenam 
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informação sob várias formas, até que ela s eja necessária para o processamento ou 

a saída. A retroalimentação (ou feedback)  é a saída que retorna aos m embros 

adequados da organização para ajudá-los a refinar ou corrigir os dados de entrada. 

Mattos define sistema de informação como, 
 
Um sistema especializado no pro cessamento e na comunicação de dado s 
(máquinas) ou de info rmações (organi smos vivos). É con stituído por um 
conjunto de módulos (objetos) de comunicação, de controle, de memórias e 
de processadores, interligados entre si por meio de uma rede com protocolo 
comum. As relações lógi cas e ntre e sses mó dulos são d efinidas pel os 
programas executados pelo sistema de informação. (MATTOS, 2005, p. 5). 

 

 

É importante observar que o autor ressalta que as pes soas também 

são parte desse sist ema. Insiste que, de  nada adianta investir grandes somas em 

equipamentos e sistemas, se as pessoas não estiverem preparadas para aceitá-los 

e usá-los adequadamente. Em outras palavra s, se não existir em indivíduos para 

manuseá-los, não haverá evolução em Tecnologias de Informação. 

Mais do que isso, a experiência  com a operação de complexos 

sistemas de informação que envolve diver sos níveis do estado (federal, estadual e 

municipal) indica a centralidade do  c omponente "pessoas " na montagem e 

negociação dos sistemas, pois sem o engajamento de todos os envolvidos , o mais 

perfeito sis tema "informático" pode ser si mplesmente um grande  e caro "elefante 

branco".6 

O Cadastro Único pode ser analisado,  portanto, como um grande 

sistema de informações que,  evidentement e, envolve várias tecnologias de 

informação: computadores, redes telemática s, meios eletrônicos de armazenamento 

e outros. Todavia, é importante destaca r que esta modalidade de organiz ação das  

políticas sociais não nasce com o Cadastro  Único, antes dele, se desenvolveram 

diversos sistemas que passamos a examinar. 

Examinaremos, a seguir, dois outros sistemas de informação de 

abrangência nacional anteriores ao Cadastro  Único: a DATAPR EV e o DATASUS,  

de responsabilidade da Previdência Social  e da Saúde, respectivamente. Na 

aproximação a estes sistemas, nos utilizamos do trabalho de Bogado (2006), que fez 

                                            
6 Não po r acaso, em ép oca re cente o  próp rio Gov erno F ederal cheg ou a p agar p or formulári o 
preenchido às prefeituras, na tentativa de envolve-los na estruturação do Cadastro Único. 
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uma analise dos mesmos, com a preocupação de avaliar a apropriação, por parte de 

assistentes sociais das tecnologias de informação. 

 

 

1.1 DATAPREV- EMPRESA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

 

 

A política de Previdência Social , que integra o sistema de 

Seguridade Social, c ompõe-se essencia lmente de benefícios, sob a forma de 

prestações pecuniárias a que tem direit o os segurados, isto é, aqueles que 

contribuem para a Previdênc ia Social. Es tes benefícios destinam-se a suprir, com 

recursos financeiros,  a renda do segur ado - ou seu dependente - diante das 

situações de incapac idade para o trabalho. A Constituição Federal de 198 8 amplia 

esta série de direitos e benefícios, através do consolidado na Lei Orgânica d a 

Seguridade Social (Lei n° 8.212/91) e no Plano de Custeio da Seguridade Social (Lei 

n° 8.213/91). As duas leis  regulamentadas, respectivamente, pelos Decretos n° 61 1 

e n° 612 de 1992, especificam  o significativo núm ero de prestações de  serviço 

efetuadas neste âmbito e a forma de organi zação dos direitos correspondentes. O 

alcance do sistema previdenc iário é fabuloso, tanto pela quantidade de beneficiários 

segurados, quanto pelo montante financeir o que envolve. A organização d e 

semelhante sistema exige evidentemente uma gestão especializada. 

O Ministério da Prev idência Social - MPS é atualmente o organis mo 

governamental responsável pela gestão do sistema previdenciário, através dos 

órgãos de sua estrutura, tendo sido,  até 2002, também responsável pela 

organização e gestão do direito à Assistência Social. Em 2003, por ocasião da posse 

do Governo de Luís Inácio Lula da Silv a, a esfera da Assistência Social foi 

incorporada ao então criado Ministério da Promoção e Assistência Social e 

posteriormente ao MDS - Ministério de Desenvolvimento Social e Combate à Fome. 

A estrutura atual da previdência so cial é resultado da unificação dos  

institutos de categorias, criados nas décadas de 1940 e 1950, e da centralização das 

estruturas que, posteriormente - já durante a ditadura militar, compunham o Sistema 

Nacional de Previdência e Assis tência Social - SINPAS. O órgão gestor da política 

previdenciária, tanto para o Regime geral como para o Regi me próprio, era, até fins 

de 2002, o Ministério da Previdência e Ass istência Social. Na oc asião, ele contava 
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com uma estrutura que envol via o Instituto Nacional do Segur o Social - INSS, a 

Empresa de Proces samento de Dados da Previdência Soci al - D ATAPREV, a 

Secretaria de Estado da Assistência Social e outros órgãos. 

A Dataprev é uma empresa pública que,  na estrutura da política de 

previdência social, vai processar o recolhimento e o pagamento dos benefícios, além 

de gerar a s informações relativ as a este processo e de res ponsabilizar-se pela 

informatização dos vários setores do Ministério da Previdência. 

Instituída pela Lei n° 6.125, de 4 de novembro de 1974. Sua primeira 

Diretoria tomou posse em 10 de março de 1975.  Dois anos mais  tarde, o Ministério 

da Previdência e Assistência Social - MPAS - definiu a Dataprev como integrante do 

Sinpas - Sistema Nacional de Previdência e Assistência Social (já extinto). A Medida 

Provisória n° 2.143-36, de 24 de agosto de 2001, alt erou a razão 

social da Dataprev para Em presa de Tecnologia e In formações da Previdênc ia 

Social com  sede e foro em Br asília, filial r egional na cidade do Rio de  Janeiro, e 

ação em todo o território nacional. 

De acordo com o Art. 4° de s eu Estatuto Social, a DATAPREV tem  

por objetivo: 
 
Estudar e viabilizar tecnologias de informática na área da prev idência e 
assistência social, compreendendo si stemas o peracionais e e quipamento 
de computação, a prestação de serviços de processamento e tratamento de 
informações, bem assim o desempenho de outras atividades correlatas. 

 

 

Para o cumprimento de seus obj etivos, serão obs ervadas, pela 

DATAPREV no artigo 5.° de seu Estatuto Social, as seguintes diretrizes básicas: 

I. adequação, por meio d e seus programas de trabalh o, projetos e 
atividades, às p rioridades e o rientações e stabelecidas pel o Govern o 
Federal, para a execu ção da p olítica e real ização do s objetivos 
previdenciários, na área da informática; 
II. articulação com outro s órgã os e e ntidades pú blicas ou p rivadas, 
objetivando promover o intercâmbio de experiências e conhecimentos. 

 

 

Um sistema desta magnitude ca rece necessariamente de um 

controle público de s ua gestão, assim co mo demanda uma estável interação com a 

sociedade sobre a direção e os contornos da política , intentando alcançar os  
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objetivos e os parâmetros que a socieda de decide para a proteção social dos  

cidadãos segurados. Da mesma forma, um si stema deste porte requer um suporte 

operacional suficiente para a complexa ta refa de administrar e gerenciar este 

campo. 

 

A DATAPREV é reco nhecida como o setor respo nsável em dotar a área  
com soluções e serviços de te cnologia de i nformação. Isto significa um 
volume e uma importância de trabalho que entre outras características, para 
se ter uma i déia, atua n o processamento da maio r folha de pagamento do 
país, que alcança o fabuloso número dos beneficiários da política, atingindo 
o montante de bilhões de reais por mês. De forma mais feral, a DATAPREV 
desenvolve e  admini stra p rodutos e serviços pa ra o rganizar doi s gran des 
sistemas: o  de arre cadação de co ntribuições p revidenciárias e o de  
pagamento de benefí cios da previd ência, efetivado s pelo INSS. Este  
desenvolvimento vêm passa ndo, há vários ano s, po r profund a 
transformação, em razão da implantação de novas tecnologias e das novas 
demandas. (TAPAJÓS, 2003, p. 257). 

 

 

Inserida no mercado e no negócio da tecnologia da inf ormação, esta 

empresa efetua serviços para além do ca mpo da previdênc ia social, par a outros 

setores, em geral da área governamen tal. Neste sentido, o exame de 

suadocumentação aponta claramente para o diferencial do trabalho com informação. 

A DATAPREV define-se a par tir de um "desempenho empres arial comp etitivo", 

fundando: 
 
[...] um modelo de ges tão [...] comprometido com a otimiz ação de custos e 
manutenção da quali dade, com a re dução no s prazo s de e ntrega do s 
produtos e serviços po r meio d e modernização tecn ológica, com o 
atendimento qualitativo às nece ssidades do s clientes, espe cialmente do  
INSS, promo vendo a constante m elhoria n o rel acionamento p rofissional 
com os diversos ato res sociai s e nvolvidos ne stes contexto. (DATAPREV, 
2001). 

 

 

Além diss o, ela reconhece a previdênc ia social, como cliente 

preferencial, e a si pr ópria como "um vé rtice de sustentação do grupo prev idência 

social brasileira" (DATAPREV, 2001), já que fornece fe rramentas de trabalho para a 

gestão i nterna do INS S e para o atendi mento da cl ientela previ denciária, no que 

tange aos  serviços administrativos e de geração de informações sobre este 

atendimento. 
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Quanto aos serviços da DATAPREV, de acordo com o que é 

divulgado no portal da empresa, verifica-se a variedade dos mesmos, que ultrapassa 

o atendimento ao Instituo do Seguro Social. 
 
Desenvolvimento de Sistemas - A Datapre v desenvolv e e manté m 
sistemas de  inform ação na s m ais diversas plat aformas te cnológicas, 
priorizando o dese nvolvimento na te cnologia Java com b anco de dad os 
relacional para plataforma baixa e Co bol com b anco de dad os hierárquico 
DMSII para mainframe. 
Consultoria em TIC - A instituição presta serviços de consultoria em todas 
as áreas da T ecnologia d a Inf ormação e  Co municações (TI C), 
particularmente nos p rocessos voltad os à ge stão d a informa ção e nos de  
previdência e assistência social, arrecadação e telecomunicações. Serviços 
de datacenter - Estes serviços são p restados pa ra todas as modalidades 
de serviços de d atacenter, pa rticularmente p ara o s Mini stérios d a 
Previdência Social, do Trabalho e Emprego, e do Desenvolvimento Social e 
Combate à Fome, Instituto Nacional do Seguro Social e Receita Federal do 
Brasil. Para tanto dispõe de três centros de processamento de informações 
funcionando 24 horas po r dia, sete  dias por se mana, com  todos os 
requisitos d e seg urança e ace ssibilidade exi gidos para  garanti r a 
ininterrupção dos trabalhos. 
Serviços de Telecomunicações - Os se rviços de telecomunicações 
prestados p ela Data prev abran gem todo o Brasil e co mpreendem 
comunicação de dados, acessibilidade e suporte técni co. (DATAPREV, 
2009a). 

 

 

Num gráfico, que mostra a produção de s erviços em terabytes 7, a 

empresa mostra o desempenho distribuí do entre os equipamentos mainframes  

(grandes c omputadores) e a plataforma bai xa (micr ocomputadores), mês a mês, 

durante o ano de 2009. 

 

                                            
7 Um terabyte equivale a 1024 GigaByte (1TB). 
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Figura 2 – DATAPREV - Produção de serviços em terabytes. 

Fonte: DATAPREV, dez. 2009. 
 

 

Também de acordo com o divulg ado no portal da empresa, a 

clientela atendida é bastante variada: 
 
A Datap rev p resta serviços pa ra vári as instituições públi cas. Seu prin cipal 
cliente é o In stituto Nacional do Seguro Social (INSS), mas a ca rteira ainda 
conta co m Re ceita Federal do Brasil, Ministério da Previd ência S ocial, 
Ministério do  Trabal ho e Emprego (M TE), Ministé rio do De senvolvimento 
Social e Combate à Fome (MDS) e Ministério do Planejamento, Orçamento 
e Gestão (MP). Também mantém conv ênio com 79 instituiçõe s financeiras 
para o p rocessamento de info rmações relacionadas à concessão d e 
empréstimos consignados a aposentados e pensionistas. 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
Serviços de Tecnologia e Informações, entre os qu ais, o de senvolvimento, 
manutenção, produção e sup orte de sistemas de in formações, serviços de 
gestão de TIC, comunicação corporativa, consultoria em TIC, entre outros. 

Secretaria de Receita Federal do Brasil - SRFB 
Serviços e specializados de Te cnologia da Info rmação, co mpreendendo 
processamento de da dos, manutenção e de senvolvimento de sistemas de 
dados, e outros serviços de informática. 
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Ministério da Previdência Social - MPS 
Serviços especializados e m Te cnologia da Info rmação, comp reendendo, 
entre outros serviços, hospedagem de servidores, suporte e manutenção de 
sistemas e m prod ução, elabora ção, dese nvolvimento, implanta ção, 
sustentação de sistemas e prestação de serviços de suporte técnico. 

Ministério do Trabalho e Emprego - MTE 
Modernização tecnol ógica dos sistemas de i nformações do MTE, 
compreendendo as eta pas de desenvol vimento, implantação, ma nutenção, 
operação e sustentação destes novos sistemas. Disponibilização e a cesso 
ao CNIS p ara utilizaçã o pelo Mini stério n o Prog rama d o Seguro 
Desemprego e na Fiscalização do Trabalho. 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão - MPOG 
Concessão de uso pela  Dataprev da in fraestrutura comput acional para 
tratamento de qualidade de dados. 

Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome - MDS 
Consultoria, atualiza ção de si stemas, de senvolvimento de  sistem as, 
geração de i nformações, assinatura de redes, serviço de correio eletrônico, 
hospedagem física, assinatura de  a cesso remoto a i ntranet, siste ma 
SICNAS e CD do Conselho Nacional de Assistência Social. 

instituições Privadas e Públicas 
Prestação d e se rviços de inform ática para a i dentificação de  óbitos em 
arquivos eletrônicos fornecidos por 40 instituições privadas e públicas. 

instituições Financeiras 
Atualmente, existem oite nta co nvênios firm ados entre a s I nstituições 
Financeiras e o INSS, nos qu ais a Dataprev é parte inte rveniente, para 
fornecimento de info rmações e cont role de e mpréstimos con signados. 
(DATAPREV, 2009b). 

 

 

Outra informação importante, par a se apreciar a importância e 

envergadura da DATAPREV, é a quantidade de registros que a empresa processa 

por mês. No quadro abaixo, pode se ter uma ideia disso (Figura 3). 
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Figura 3 – DATAPREV - Processamento mensal de registros.  
Fonte: DATAPREV, dez. 2009. 

 

 

De acordo com isso, em dezembro de 2009, a DAT APREV 

processou registros (que comportam centenas de campos) de 177.313.108 pessoas; 

28.476.366 empresas ou qualquer outro ti po de pessoas jurídicas; e outras cifras 

igualmente monstruosas em todos outros itens. 

Numa outra estatística agregada por  categoria de serviços, pode se 

observar também o gigantismo dos serviços  da empresa, neste caso, na contagem 

de registros referentes à: Guia de Re colhimento do Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço e Informações à Previdência Soc ial; recolhimento de pessoas jurídicas; a 

base de ações fisc ais; débitos (devedore s da previdênc ia) e créditos ativos, 

parcelados ou não e inscritos na dívida ativa. 
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Figura 4 – DATAPREV - Processamento de registros por categoria de serviços. 

Fonte: DATAPREV, dez. 2009. 
 

 

Finalmente, para se ter uma ideia da abr angência geográfica da 

empresa, reproduzim os abaixo  o mapa que mostra o essencial das interligações  

operativas em rede. 
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Figura 5 – Rede da Previdência Social.  
Fonte: DATAPREV, dez. 2009. 

 

 

1.2 DATASUS - DEPARTAMENTO DE INFORMÁTICA DO SUS 

 

 

A partir de 1990, o Sis tema Único de Saúde - SUS está inserido nos 

marcos da política de Seguridade Social, consagrada pela Constituição de 1988. O 

marco regulatório deste é constituído pelas Leis n.° 8080/90 e 8142/90. 
 
A implement ação de ste Sistema Único de S aúde, na co ndição de u ma 
política públi ca do qu adro da seg uridade soci al, demand ou então po r 
alterações si gnificativas con dicionadas, entre outras coisas, às nova s 
diretrizes propostas pel a lei q ue, justamente por con sagrar uma nova 
concepção e  con dição d a áre a, impo rtou em mudanças i nstitucionais e, 
portanto, no estabelecimento de novas fórmulas de gestão e novas formas 
de organização de práticas de trabalho em saúde, que viessem a atender as 
necessidades sanitárias da população. (TAPAJÓS, 2003, p. 77). 
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Tendo em vista a implementação do sistema, é interessante notar 

que, nos princípios e diretrizes da Lei Orgânica da Saúde, que marcam a construção 

do novo sistema, para além da  universalidade, equ idade, integralidade, participação 

da comunidade, des centralização, já se enc ontravam garantidos os referentes à 

questão da informação. Na Lei de n.° 8080/90, cap. II, art. 7, incisos V e VI, trata do 

direito do cidadão à informação sobre a própria condição de saúde e da 

obrigatoriedade da divulgação de informaç ões, quanto ao potencial dos s erviços de 

saúde e a sua utilização pelo usuário. 

No tocante às atribuições das instâncias administrativas do Sistema, 

estão claros, o acompanhamento, avaliaç ão e divulgação do  nível de saúde da 

população e das condições am bientais, e a organizaç ão e coordenação do sistema 

de informação de saúde. (Lei 8080/90, Seção I, art. 15.°, incisos III e IV). 

Dessa forma, a informação é fundamental para a democratização  da 

Saúde e o aprimoramento de sua gestão. A informatização das atividades do 

Sistema Único de Saúde (SUS), dentro de di retrizes tecnológicas adequadas, torna-

se essencial para a descentralização das  atividad es de saúde  e viab ilização e  

controle social sobre a utilização dos recursos disponíveis. 

No âmbito da política de Saú de e para o desenvolv imento do SUS,  

houve a necessidade de uma s imultaneidade de ações, em termos de  atendimentos 

das demandas e gestão dos processos de organização do sistema, nos seus 

diversos ní veis. A Lei Orgânica da Saúde, Lei 8080/90, é clara ao  definir, em seu 

capítulo IV, seção I, inciso  IV do art. 15.°, a atribuição de responsabilidade dos 

gestores da política, em organizar, coordenar os processos e os fluxos da pr odução, 

tratamento e disseminação da informação em saúde. A anotação é importante por 

reconhecer, no texto legal, a relevância dest e instrumento na consecução do direito, 

e dá a senha para a potencializa ção de um dos mais sign ificativos sistemas de 

informações do Brasil. Por outra, reconhec e a importância do desenvolv imento de 

novas tec nologias aplic áveis a esta  construção, que tem a marca da 

descentralização e gestão participativa. 

É sob a base desta obrigação l egal que, no campo da política de 

saúde, o Sistema DATASUS aparece, indiscutivelmente, como o grande 

protagonista, no que se refere à construç ão de um novo parâmetro, em termos do 

uso da conjunção tecnológica informacional , com a tarefa de municiar a ampla 

utilização da informação neste campo e com suas novas funções. 
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O DATASUS foi criado em 1991, atrelado à criação da Fundação 

Nacional de Saúde, então FNS, definindo-se como órgão integrante da sua estrutura 

básica, e ao qual, segundo as  diretrizes do art. 12 do Decreto 100 de 16/ 04/1991, 

pertencia a missão de "[...] especificar, desen volver, implantar e operar sistemas de 

informação relativos às atividades finalí sticas do SUS, em consonância com  

asdiretrizes do órgão setorial". O refe rido decreto removeu, da DATAPREV, a 

incumbência do controle e processamentos de informações e das contas afetas ao 

setor saúde, que s e estendem à responsabilidade do Minist ério da Saúde, por meio 

do departamento de informática de organismos congêneres. 

O conjunto de s erviços, que v ai cara cterizar os prim órdios des te 

sistema, incidiu, basicam ente, sobre os  dados  de faturamento ambulatorial e 

hospitalar e de três sistemas de informação: SINASC, referente ao 

acompanhamento de Nascidos Vivo s; SINAN, referente aos agravos de Notificação 

e SIM, referente aos  dados de mortalidade, além de sistemas de menor porte, 

dedicados à área da gestão administrativa,  como controle  de materiais, de 

patrimônio e de pr ocessos. Soment e em 1998,  a estrut ura do DATASUS é 

repassada ao Ministério da S aúde, através de sua Secretar ia Executiva, de forma a 

dar conta das expres sivas mudanças no Mini stério e do alc ance de seus projetos e 

programas, o que vai incidir em uma nova organização do órgão8. 

Este é um marco histórico de um sistema que se estrutura com a 

finalidade de municiar os órgãos e todos os participantes da construção do SUS,  

com um si stema de informação e suporte na área de informática, imperativos ao 

"processo de planejamento, operação e controle social  do SUS, através da 

manutenção de bases de dados nacionais, apoi o e consultoria na implantação de 

sistemas e coordenação de at ividades de informática inerentes ao funcionamento 

integrado dos mesmos"9. 

Assim, para alcançar tais objetivos, foi atribuída ao Departamento de 

Informação e Informá tica do SUS - DATASU S, órgão da Secr etaria Executiva do 

                                            
8 As informações sobre o  DATASUS foram extraídas dos seguintes documentos: BRASIL. Ministério 
da Saúde. Secretaria Executiva. Departamento de Informática do SUS. DA TASUS. Trajetória 1991-
2002/ Mi nistério da Sa úde, Secreta ria Executiva,  Departamento de Info rmática d o S US, Brasília: 
Ministério d a Saúde, 2 003. BRASIL. Ministé rio d a Saúde. Se cretaria Execu tiva. Depa rtamento d e 
Informática do SUS. Centro Tecnológico de Informática. Relatório de Atividades de gestão - ano base 
- 2003. Brasília: Ministério da Saúde, 2003. Disponível em: <http://www.datasus.gov.br>. 
9 BRASIL. Ministério da S aúde. Secretaria Executiva. Departamento de Info rmática do SUS. Centro 
Tecnológico de Inform ática. Relató rio de atividad es de g estão - ano 2001. Brasília: Mi nistério d a 
Saúde, 2003. Disponível em: http://www.datasus.gov.br. 

 

http://datasus.gov.br/
http://www.datasus.gov.br/
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Ministério da Saúde,  a responsabilidade de coletar, processar e dis seminar 

informações sobre saúde. 

Sendo um órgão de informática de âmbito nacional, representa papel 

importante como centro tecnológic o de  suporte técnico e normativo, para a 

montagem dos sis temas de informática e informação da Saúde. Suas 

extensõesestaduais constituem a linha de frente no suporte técnico às Secretarias 

Estaduais e Municipais de Saúde. 

É através da manutenção de base s de dados nac ionais, apo io e 

consultoria na implantação de sist emas e coordenação das atividades de 

informática, inerentes ao funcionamento integrado dos mesmos que o DATASUS,  

sob iniciativa do M inistério da Saúde, aparece co mo uma estratégia inédit a, que diz 

respeito basicamente à constr ução de serviços informacionais da aç ão, da 

sistematização e do gerenciamento de dados relacionados no sistema SUS: 
 
O Plano de Trabalho Programado do DATASUS observa, basicamente, as 
diretrizes da Lei Orgânica da Saúde n.° 8080/90 [...] e também nos  incisos 
XIV e XXXIII do  artigo 5.°  da Constituição Federal, que assegura a toda a 
sociedade o acesso às informações de seu interesse particular, ou interesse 
coletivo o u g eral. Pauta ndo-se tamb ém na Norm a Operacional Básica do  
SUS - (NOB-SUS 01/96), onde é destacado o p apel a ser exe rcido pel os 
gestores qu e req uer configuração d e siste mas e apoio lo gístico e de 
atuação e stratégica que envolve re sponsabilidades nas trê s e sferas de 
governo e são sumariamente ca racterizados como de: in formação 
informatizada; financi amento; progr amação, acompanhamento, controle e  
avaliação a propriação de  custos e av aliação e conômica; d esenvolvimento 
de pesso al; desenvolvime nto e aprop riação de ciê ncia e tecno logias, e 
comunicação social e educação social e educação em saúde.10 

 

 

Suas principais linhas de atuação são: 
 

 Manutenção das bases nacionais do Sistema de Informações de Saúde; 
Disseminação de Informa ções em S aúde p ara a Gestão e o Controle 
Social do SUS bem como para apoio à Pesquisa em Saúde; 

 Desenvolvimento de si stemas de inf ormação de saúde ne cessários a o 
SUS; 

 Desenvolvimento, seleção e disseminação de tecnologias de informática 
para a saúde, adequadas ao país; 

 Consultoria para a elaboração de sistemas do planejamento, controle e 
operação do SUS; 

 Suporte técnico para informatização dos sistemas de interesse do SUS, 
em todos os níveis; 

                                            
BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria Executiva. Departamento de Informática do SUS. Centro 
Tecnológico de Informática. Relatório de atividades de gestão - ano 2001. Brasília: Ministério da 
Saúde, 2003. p. 1. Disponível em <http://www.datasus.gov.br>. 

 

http://www.datasus.gov.br/
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 Normatização de procedimentos, software s e de am bientes d e 
informática para o SUS; 

 Apoio à cap acitação da s secretari as estaduais e munici pais d e saúd e 
para a a bsorção dos sistemas de  informa ções no  seu n ível de  
competência; 

 Incentivo e apoio na formação da RNIS - Rede Nacional de Informações 
em Saúde na Internet, e outros serviços complementares de interesse do 
SUS como redes físicas (InfoSUS), BBS e vídeo-conferência. 

 

 

A concepç ão de integração sist êmica dos  produtos, base par a a 

construção do Sistema Nacional de Info rmações em Saúde (SNIS), qualifica o 

avanço na produção e utilização das informações. 

Os dados disponíveis  são do Sistem a de Informações Hospitalares 

do SUS - SIH/SUS, cr iado pelo Ministério da Saúde,  por meio da Secret aria de 

Assistência à Saúde, em c onjunto com as Secretarias Estaduais e Municipais de 

Saúde. As  informações são process adas pelo DATASUS - Departamento de 

Informática do SUS - que utiliz a os da dos enviados pelas Secre tarias Estaduais e 

Municipais, em gestão plena por meio do Sistema de Informações Ambulatoriais - 

SIA/SUS. 

O Datasus disponibiliza informações que poderão servir de subsídios 

para: análise objetiva da situação sanitá ria, tomada de decis ões baseadas em 

evidências e programação de ações de saúde. 

Como exemplo, relacionamos a seguir o índice de uma das séries de 

dados que o sistema DATASUS fornece: 
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Há outros sistemas nacionais sufi cientemente estruturados, como é 

o caso do INEP - Instituto Nacional de Es tudos e Pesquisas Educacionais  Anísio 

Teixeira vinculado ao Ministério de Educ ação e outros, mas, para nossa finalidade 

,consideramos ser suficiente para dar um a visão da tendência de desenvolv imento 

de grandes sistemas de informação como suportes para a gestão das  políticas  

sociais no país. 

Veremos, a seguir, o Cadastro Único, sua configuração e trajetória. 
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2 CADASTRO ÚNICO 

 

 

O Governo Federal, através do Decr eto n.° 3.877 de 24 de julho de 

2001, assinado pelo então Pres idente da Republica,  Fer nando Henrique Cardoso,  

instituiu o Cadastramento Único, com o intuito de inic iar um processo de 

informatização, identificando através des te sistema a situação de pobreza da 

população brasileira.  Com estas informaç ões, pode iniciar os  programas sociais  

como a Bolsa Escola,  PETI, Vale Gás, ent re outros programas que utilizam a bas e 

do Cadastro Único para eleger seus beneficiários. 

 

 

2.1 PÚBLICO ALVO 

 

 

O cadastro Único foi criado a fim de identificar as famílias de menor 

renda, entende-se por família a entidade c omposta por pessoas residentes em um 

mesmo domicílio, que compartilham r enda e despesas, independentemente da 

existência de relacionament o de grau de parentesco, cadas trada por um Município 

para fins de identificação de beneficiários nos Prog ramas Sociais  do Governo 

Federal. 

É importante destacar que o fato  das famílias estarem cadastradas 

não gera a inclusão automática dessas em pr ogramas sociais de transferência de 

renda. O recebiment o de algum benefício so cial do governo federal, estadual ou 

municipal está condicionado a critérios de acesso e pe rmanência estabelecida para 

cada programa, à fixação de metas de atendimento, à com posição e renda de cada 

família. 

A família é formada por pessoas que moram na mesma casa, 

tenham laços de parentesco ou afinidade e que sobrev ivem daquilo que ganham. O 

que define  o núc leo familiar é  a  renda co mpartilhada, ou seja, pessoas q ue vivem 

com uma renda comum no mesmo domicílio, mesmo não sendo parentes. 

A família cadastrada deve ser repres entada preferencialmente pela 

mulher, que será a responsável pelas informações prestadas e pelo recebimento dos 

benefícios. 
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É a partir das informações contidas no banc o de dados do Cadastro 

Único que as famílias pobres são direciona das para os programas de transferência 

de renda do governo federal, de acordo com seu perfil social e econômico. Os 

programas de transferência de renda sã o recursos em dinhe iro que o Governo 

Federal entrega mensalmente às famílias em situação de pobreza. 

 

 

2.2 OBJETIVO DO CADASTRO ÚNICO 

 

 

Dentre as principais metas do C adastramento Único, destaca-se a 

canalização do proc esso de desenvolv imento, através dos métodos de apoio à 

gestão pública. Até porque, centralizando o gerenciamento no governo federal tende 

a diminuir o déficit de  aplicação de projetos nos munic ípios e reduzir os d esvios de 

verbas públicas. 

Observa-se que o governo federal está implementando este sistema, 

visando prioritariamente, simplificar o cadastramento de famílias de baixa renda, nos  

programas de transferência diret a de benefíc ios e fiscalizando de forma contínua os  

beneficiários dos programas implementados. 

Tais programas compõem a Agenda do Governo Federal, em busca 

da inclusão social, por meio de inic iativas de transferência direta de renda à 

população carente. 

Como e xemplo de  utiliz ação do s dados d o Cad astramento Único, 

uma famíli a de 5 pessoas, que possuísse renda familiar mensal de R$ 1.000,00 , 

deveria ser cadastrada, pois a r enda mensal per capita era de R$ 200,00, portanto, 

1/2 salário mínimo mensal, enquadrando-se para receber um ou mais benefícios dos 

programas sociais de transferência de renda do Governo Federal. 

 

 

2.3 CADASTRO ÚNICO NO GOVERNO LULA 

 

 

Em 09 de janeiro de 2004, através da Lei N° 10.836, o Presidente 

Luiz Inácio Lula da Silva criou o Program a Bolsa Família, destinado às ações de 
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transferência de renda com condicionalida des e a unificação dos procedim entos de 

gestão e execução das ações de transferência de renda do Governo Federal. 

Em 2005, o MDS propôs  a NOB 2005 o SUAS - Sist ema Único de 

Assistência Social. Este texto foi debatido em seminários municipais e estaduais e a 

sua versão final foi aprovada, no dia 14 de julho, na reunião do Conselho Nacio nal 

de Assistência Soc ial. A partir de agos to de 2005,  o SUAS passou a ser uma 

realidade. (BRASIL, 2010). 

Trata-se de um novo modelo de a ssistência social implantado em 

todo o país, envolvendo gover no (federal, es tadual e municipal) e entidades da 

sociedade civil. O SUAS, Sistema Único de  Assistência Social, reúne pela primeira 

vez os serviços, programas e benefícios para cerca de 50 milhões de brasileiros em  

todas as faixas etárias . Com a implantação do SUAS, cumpre-se a determinação da 

Constituição de 1988,  que integra a Ass istência à Seguridade Social, juntamente 

com Saúde e Previdência Social. Uma tentativa de que as  diversas ações e 

iniciativas de atendim ento à população car ente deixem o campo do voluntariado e 

passem a operar sob a estrutura de uma política pública de Estado. Além de eliminar 

o problema mais recorrente, atraso no r epasse de verbas do gov erno federal, para 

Estados, Municípios  e Distrito Federal, a nov idade é a  utiliz ação de partilha de 

recursos do Fundo Nacional de Assistência Social, cuja distribuição de valores é 

estabelecida com bas e em indic adores como  a vulnerabilidade social, lev ando em  

consideração as cond ições de moradia, r enda familiar, idade e situação escolar de  

filhos, receita e porte do município. R eduzindo sensivelmente a burocrac ia para 

desenvolvimento e aprovação de projetos sociais, descentralizando procedimentos, 

dando aos municípios autonomia para organizar sua red e de proteção social, sendo 

fiscalizados, principalmente, pelos respectivos conselhos de Assistência Social. 

O Ministério de Estado do Des envolvimento Social e Combat e à 

Fome MDS, através da Portaria n° 148, de 27 de abril de 2006, estabeleceu normas, 

critérios e procedimentos, para o apoio à gestão do Programa Bolsa Fam ília e do 

Cadastro Único de Program as Sociais  do Governo Feder al, no âm bito dos 

municípios, e criou o índice de Gestão Descentralizada do Programa. 

Através do Decreto n° 6.135 de 26 de junho de 2 007, que dis põe 

sobre o Cadastro Único para Programas Sociais do Go verno Federal e dá outras 

providências, no seu artigo 5° , prevê todas as responsabilidades do Ministério do 

Desenvolvimento Social e Combate à Fome. Entre el as, administrar, expedir  
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normas, coordenar, acompanhar  e supervis ionar a implantação e a execução deste 

cadastramento. 

Uma das portarias mais recentes , que também diz res peito, é a de 

numero 139 de 13 de abril de 2009, que dispõe sobr e a aquisiç ão e alienação de 

imóvel s em prévio arrendamento no âmbito do Programa de Arrendamento 

Residencial - PAR, de acordo c om o § 3° , do art. 1° da Lei n°  10.188, de 12 de 

fevereiro de 2001, o art. 17° da Medida Provisória n° 459, de 25 de março de 2009, e 

o Decreto n o 6819, foi a portaria que institui o Programa Minha Casa Minha Vida,  

que impõe a utilização do Cadastro Único para os beneficiados do programa. 

 

 

2.4 A CONSTRUÇÃO E AJUSTES DO CADASTRO ÚNICO 

 

 

Anteriormente à criação do Cadastro Único, a cada Programa Social 

implantado pelo Governo Federal, era necessária a coleta de dados específicos para 

cada tipo de programa, resultando várias  e esp arsas bases cadastrais, com 

frequente superposição de decisões para onde seriam direcionados os recursos. 

A concessão de benefícios se fazia com o intuito de reforçar o "curral 

eleitoral" dos políticos que se utilizavam dos programas, como o da Merenda Escolar 

e a Comunidade Solidária, par a fortalecer seus redutos eleitor ais, porém, sempre 

estouravam alguns escândalos de desvio de recursos ou mesmos de produtos como 

os anunciados por telejornais e os publicados nos jornais como: 
 
A Polícia Fe deral vai i nvestigar o d esvio de alimentos do Comunidade 
Solidária no Pará. A decisão foi tomada depois que a Polícia Civil encontrou 
32 sa cos d e farinha, com a inscri ção d o pro grama, à venda nu m 
supermercado de Conceição do Araguaia. O alimento estava com prazo de 
validade vencido. Vereadores da cidade denunciaram, nas eleições do ano 
passado, o desvio de cestas básicas. (SINOPSE..., 1999). 

 

 

Outros escândalos, envolvendo ta mbém Governadores de Estados, 

como o que ocorreu em Roraima: 
 
A quadrilha não está envolvida apenas no desvio ocorrido na CERON, mas 
também no desvio da merenda escolar, no superfaturamento das carteiras 
escolares, nos contratos frios de publicidade, nas licitações fraudulentas de 
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estradas e, à s vezes, tam bém no desvio de medi camentos dos aidéticos, 
que mo rrem à míngu a no Esta do d e Ro ndônia por te r a q uadrilha do  
Governador assaltado e sses recurso s. Tudo i sso co nsta em  pro cessos 
judiciais. Ag ora, o Tribu nal de Co ntas da União  confirma d enúncias do  
Tribunal de Conta s do Estado, de de svios de recursos destinados pelo 
Programa Comunidade Solidária. (AMORIM, 1997). 

 

 

A partir da criação do Cadastro Ún ico, as prefeituras municipais  

ficaram responsáveis pela entrada de dad os. Em 2001, ficou sob a Coor denação 

dos Municípios, que definiu o público a ser entrevistado; 
 
§ 3° Os órgã o públicos fe derais, gestores dos programas de tra nsferência 
de renda, ficarão responsáveis pela articulação, abordagem e apoio técnico, 
junto aos Municípios, de ações integradas para organização da logística de 
coleta d os d ados e da s informa ções relativas à s p opulações al vo e aos 
beneficiários dos diversos programas sociais. (BRASIL, 2009a). (ANEXO A). 

 

 

A estratégia de planejamento e execução do Cadastro Único; as 

prefeituras treinam equipes de entrevis tadores, para que sejam disseminadas todas 

as informações necessárias sobre o pr eenchimento dos formulários, com dados  

seguros, precisos e corretos; coletam os  dados da s famílias carentes; digitam; 

conferem; transmitem e acompanham o reto rno dos dados envia dos à Caixa, que 

mantém atualizada a base de dados do Cadast ro Únic o; prestam apoio e 

informações às famílias de baixa renda sobre o Cadastro Único; arquivam os  

formulários em local adequado por cinc o anos; analisam os dados do Cadastro 

Único em âmbito municipal; estimulam o uso do Cadastro Único pelas diversas 

secretarias municipais. É o próprio Muni cípio que ef etua a transmissão de dados, 

pois os arquivos-retorno são env iados para a caixa postal do Município qu e, através 

de importação do mesmo, faz a manutenção do seu cadastro, tendo controle preciso 

sobre os dados transmitidos e processados  pela Caixa, que é o agente oper ador do 

Cadastro Único. Compete à Caixa de senvolver aplicativ os de entrada e de 

transmissão de dados e prestar suporte operacional aos  Municípios, processar o 

banco de dados colet ado, confeccionar e distri buir formulários e identificar todas as  

pessoas cadastradas, inclusive crianças, co m um Número de Iden tificação Social - 

NIS. 

Porém, em 2003, novamente, es toura nova onda de escândalos, 

envolvendo o Programa Bolsa Escola. 
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Graziano di sse q ue o cadastro é v ergonhoso e que a m etade do s 
beneficiados foi incl uída por algum fav oritismo p olítico. O mini stro pe diu 
ajuda dos parlamentares petistas para fiscalizar e denunciar irregularidades. 
Vamos lim par e ssa li sta. Re cebemos u m c adastro único q ue é u ma 
vergonha. O levantamento mostra que metade dos que estão lá foi incluída  
por algum favoritismo político... (Catia Seabra - O Globo, 30/06/03). 

 

 

Sob interferência dos mais altos órgãos judiciais e para o 

disciplinamento do funcionamento do Cadastro Único,  foi determinado pelo Acórdão 

240/2003 do TCU - Plenário AC-0240-08/03-P, depoi s das publicaç ões e 

reportagens de pessoas que não deveriam  estar recebendo benefícios e estavam, 

recomendam que seja realizada uma depuração no Cadastro Único. 
 
[...] com os seguintes objetivos: 
- identificar casos de pessoas com mais de um  NIS e proceder à  análise 
das situ ações em  qu e o correram, a fim de impl ementar ad aptações na 
rotina de verificação de unicidade de modo a evitar novas ocorrências no 
futuro; 
- implementar rotina s de tratam ento do s cad astram entos 
múltiplos,bloqueando o seu processamento;.." 
9.1.6.2 crie sistemática de crítica dos rendimentos declarados no Cada stro 
Único tendo como referência as bases do Sistema de Benefícios 
- SISBEN e da Relação Anual de Inform ações Sociais - RAIS, como forma 
de aumentar a confiabilidade e qualidade dos dados cadastrados e evitar a 
inclusão indevida de famílias fora da faixa de renda do público-alvo; 
9.1.6.3 crie rotina de cru zamento do  ba nco de d ados do Ca dastro Único  
com o Si stema Informatizado de Controle de Óbitos - SISOBI, como fo rma 
de complementar os levantamentos feitos pelos municípios nos cartórios de 
registros; [...]. 

 

 

Com esta determinação, iniciou o cruzamento de informações do 

Cadastro Único com  vários bancos de dados, como o da RAIS Relação Anual de 

Informações Sociais. Um dos campos  deste banco  de dados  é precisamente o 

PIS/NIS, o mesmo que identific a os sujeitos  no Cadastro Único, assim como o total 

de proventos recebidos no ano imediatam ente anterior pelo trabalhador. Com este 

cruzamento, é possível inibir  o registro de falsas informações acerca da renda e o 

atendimento indevido de famílias com r enda superior ao estimado pelos diversos  

programas que utilizam o Cadastro Único. 

Em 2004, após a unif icação dos programas de Bolsas em um único 

benefício, denominado Bols a F amília, foram r ealizadas duas  crit icas ao Cadastro 

Único, resultando assim a exclusão de mais de 200.000 (Duzentos Mil) beneficiários, 
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que se apresentavam com recebimento duplicado de beneficio, e a determinação d o 

Governo Federal da obrigatoriedade do recadastramento. 

Nesse mesmo ano, avaliando o pr ocesso da Reforma do Estado 

iniciada pelo governo FHC,  a diretora  - gerente adjunta do F MI, Anne Krueger, 

afirmou que o "crescimento brasileiro demorou, mas que ago ra está se acelerando 

rapidamente". A funcionária do FMI tamb ém aconselhou o Brasil, para que as 

reformas propostas fossem efetuadas, "o Br asil tem feito um bom trabalho para 

melhorar o quadro macroeconômico, e o governo tem uma agenda importante de 

reformas" e apontou o"atual momento" como ideal para realizar tais reformas. (Folha 

de S. Paulo, 01/04/2004). 

No primeiro ano, foram criados dois novos ministérios: da Segurança 

Alimentar, responsável pelo Fome Zero, e o da Assistência Social. Menos de um ano 

depois, os dois Ministérios  foram unifi cados e criou-se o Ministério de 

Desenvolvimento Social e Combate à Fome (MDS). 

Durante a campanha para a pres idência, o então candidato Luiz 

Inácio Lula da Silv a realizava severas cr íticas ao Programa Comunidade Solidária,  

comandado pela a então pr imeira-dama, Ruth Cardoso, c onceituando-o de 

assistencialista/clientelista, criado para barganhas políticas. Quando foi criado o 

Fome Zer o, este pr ograma foi muito cr iticado e, mesmo dentro do  partido, 

apresentou divergênc ias na forma de c ondução, gerando até m esmo subs tituições 

na equipe de governo. 

Com o mesmo empirismo, foi cr iado o Programa Bolsa F amília, 

através da Lei n° 10.836, no ano 2004, e regulamentado no final desse mes mo ano. 

Foi outro movimento do governo, na t entativa de responder ao desgas te e às 

tentativas fracassadas no combate à pobreza. Mas, o que o Governo fez na verdade 

foi uma unificação dos Programas já cr iados no Governo anterior. Reportagem, 

publicada na revista Primeira  Leitura em 18/04/2004 , most ra que "o governo está 

interessado em expandir o programa, ma s não sabe a quem real mente entrega os 

benefícios". É ainda mais grave a situação  de famílias realmente pobres, que não 

recebem seus cartões, como atesta a reportagem; 
 
[...] dormem  nas gavetas agências da Caixa econômica Federal. Sobre o 
assunto, o Ministro de Desenvolvimento Social Patrus An anias pronunciou 
que "começará um trabalho de checagem dos cadastros". (Primeira Leitura, 
2004. ed. 1280 ). 
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Um controle que per mitisse trans parência e combate à corrupção, 

pois as denúncias  de fraudes er am muitas. Pode-se dizer que, apesar todo  esforço 

empreendido e dos imensos recursos públicos gastos, até hoje, o cadastro está com  

os mesmos problem as. Matéria publicada no jornal O Liberal de Belém do Pará 

denuncia novas fraudes na Bolsa Família, mostrando as fragilidades deste cadastro. 

As fraudes foram identificadas na Prefeitu ra de Óbidos - AM, um dos maiores  

bolsões de pobreza do país, na região do Baixo Amazonas. "As fraudes são 

gigantescas... das seis mil pessoas cadas tradas, três  mil haviam sido cadastradas 

de forma irregular". (O Liberal, 2005). 

Em agosto de 2005,  estavam incluídas, no Cadastro Único, 10,9 

milhões de famílias, abr angendo 43,5 milhões de pess oas. A partir de novembro de 

2005, o Governo Federal pr omoveu um  grande esforço de recada stramento 

(denominado Campanha Bolsa Família Chama), a fim de depurar a base de dados e 

obter um quadro atualiz ado da situação de pobreza no país. A meta deste 

recadastramento foi atualizar os dados das famílias já presentes no banco, bem 

como inserir as que ainda não se encontravam nele, perfazendo cerca de 11,2 

milhões de famílias e 47,2 milhões de pessoas. 

A partir de maio de 2006, começou a ser disseminada a versão 6.0.2 

do Cadastro Único, que veio corrigir problemas encontrados nas versões anteriores, 

bem como incorporar  regras antes aus entes, a exemplo da obrigatoriedade d e 

inserção de informações, sem as quais, o cadastramento do registro não é possível. 

Além diss o, a versão 6.0.2 possibilitav a que os gestores municipais obtivessem 

relatórios gerenciais, com o intuito de subs idiar a elaboração das  políticas locais e 

constatar possíveis inconsistências no banco de dados do cadastro. 

No ano de 2009, surge a ve rsão 7.0, que tem, como suas principais 

novidades tecnológ icas, a utiliza ção de sof tware livre  e a partir da nova v ersão o 

cadastro único passa a ser  on-line. Entre os principai s avanços, pode s e mencionar 

que agora poderá s er incluída a informa ção do usuário ser morador de r ua 

(população em situação de rua). 
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2.5 DESCRIÇÃO DA SISTEMÁTICA DE CADASTRAMENTO 

 

 

Iniciamos a descrição do func ionamento do processo de 

cadastramento, baseando-nos em Jonas (2005). 

No Cadastro Único, incluem-se automaticamente os beneficiários do 

Bolsa Alimentação. As famílias participa ntes do Bolsa Escola e do  Vale Gás  

migraram, isto é, os dados básicos c onstam, mas devem ser complementados 

novamente pelos municípios (recadastramento), caso contrário, os benefícios podem 

ser bloqueados e/ou cancelados. 

Para a inclusão das famílias no C adastro Único, é neces sário, 

primeiramente, que o municí pio queira realizá-lo. Segundo dados do MDS, todos os  

municípios já aderiram à proposta. O segundo pass o é que disponham de um  

computador com acesso à internet com as seguintes configurações mínimas: 

Pentium 111 800, 256 mb, 19b de espaço em disco. Após a ac eitação e de posse 

das condições mínimas, deve-se iniciar o Cadastro Único. 

O processo de coleta de dados do Cada stro é realiz ado, através de 

um formulário que o município pode acess ar via internet, disponível no site da Caixa 

Econômica Federal ( http://www.caixa.gov.br/acaixa/) ou solic itado diretamente à 

Agência da Caixa de sua vincula ção, o qual operacionaliza o s istema. De posse do 

formulário, cabe ao município identific ar as famílias pobres  e cadast rá-Ias. A  

metodologia de trabalho da co leta é também de respons abilidade dos  municípios, 

que dever ão buscar a forma mais apropri ada para realiz ar o preenchimento dos 

formulários. O importante aqui é que os dados  sejam preenchidos o mais  

corretamente possível, para evitar problem as em seu envio. Os municípios, por 

menores que sejam, devem dis por de um a equipe mínima de funcionários, que 

tenham conheciment o de informática para gerenciar os dados coletados. Os 

municípios de maior porte, além de uma equipe de gerenciamento, devem ter uma 

equipe reforçada para a coleta  das informações (muitos municípios tê m utilizado 

estagiários de diferentes áreas para a realização destes cadastros). 

O segundo passo é digitar os dados coletados na bas e cadastral do 

programa. Nesse momento, a atenção e a responsabilidade de quem digita são 

fundamentais, pois, um erro  pode inviabilizar a concessão do recurso ou concedê-lo 

a quem não se enquadra no critério definido. Geralmente, os municípios determinam 

 

http://www.caixa.gov.br/acaixa/
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um responsável pelo acesso ao sistema, devidamente cadastrado como tal na Caixa 

Econômica Federal, sendo assinado um te rmo de responsabilidade. Quem 

manuseia o sistema tem uma se nha, a qual é de inteir a responsabilidade do usuário 

do sistema nos municípios. Após  a digitaçã o, os formulários dev em ser arquivados  

pelo praz o de 5 anos no município, pois  podem ser objeto de fiscalizaç ão ou de 

auditoria. 

Depois de realizada a digitação, é necessário salvar. 

Este procedimento é importante, pois os dados serão salvos  na 

máquina e se poder á também extrair relatóri os. Após os dados digitados, estes 

deverão ser transmitidos. Este é o próxim o passo: transmissão dos dados à Caixa 

Econômica Federal. Nesse momento, a C aixa recebe os dados , atribui um número 

de inscrição social (NIS) e trata-os de duas formas: 

1) quando os dados  foram digi tados corretamente, não 

apresentando nenhum erro, a Caixa os processa. 

2) caso haja erro no processo  de digitaç ão ou algum outro 

problema, o cadastro é rejeitado. 
Em ambos os casos: processados ou rejeitados os dados,  as 

informações são dev olvidas aos municípi os, através de um arquivo denominado 

'arquivo r etorno'. Este arquiv o, segund o informações de técnicos da Caixa 

Econômica, tem um prazo de devolução ao s municípios de 48 horas (na próxim a 

versão do Cadastro Único, ess e processo  será on-line). Assim, no momento da 

devolução dos dados, os municípios devem consultar as informações dess e arquivo 

e informar às famílias, no caso de inclus ão, em algum benefício. Esta inclusão é 

realizada pelo MDS, mas, o processament o é automático. Caso o cadastro seja 

rejeitado, isto signific a que houve problem a de digitação ou, por exemplo, falta de 

dados ou duplicidade de informações. O arqui vo, então, elencará os problemas  

detectados para serem retificados pelo município (Figura 6). 
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Figura 6 – Fluxo do Cadastro Único. 

 

 

2.5.1 Formulários 

 

 
O Caderno de Cadastramento Únic o é compos to por vários 

formulários e foi criado para r egistrar info rmações referentes à identificação do 

Município, Identificação do Domicílio, da Família e d a Pessoa e Identificação do 

Agricultor Familiar. Portanto, o formulário possui os seguintes módulos. 

• Identificação do Município; 

• Identificação do Domicílio e da Família; 

Identificação de Pessoa; Identificação 

de Agricultor Familiar; e 

Alteração dos Dados de Identificação do Domicílio e da Família. 

 
O formulário Identificação do Município - é integrado por informações 

sobre o Município e o Órgão Respons ável pelo cadastramento, seus 

estabelecimentos de saúde, quantidade de equipes de saúde. 

O formulário Identificação do Domicílio e da Família - é utilizado para 

registrar as informações de identificação e características do domicílio e listar as 
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pessoas ali resident es. Todos  os comp onentes de cada família devem ser  

cadastrados. A lista permite relacionar  at é 12 pess oas. Caso a quantidade de 

pessoas r esidentes no domicílio ultrapas se este número, o entrevistador deverá 

utilizar o verso da capa do formulário para relacionar as outras pessoas. 

Entende-se por família a entidade composta por pessoas residentes 

em um mesmo domicílio, que compartilham renda e de spesas, independentemente 

da existência de relacionamento de grau de parentesco, cadastrada por um  

Município, para fins de identific ação de beneficiários nos Programas Sociais do 

Governo Federal. 

O formulário de Identificação de Pessoa - Avulso - é c omposto por 

informações cadastrais dos membros de famí lias constituídas com mais de 5 (cinco) 

pessoas. 

O formulário Identificação Agr icultor Fa miliar - é usado p ara 

cadastrar os (as) agricultores  (as) fam iliar (es) q ue constit uem o un iverso de  

beneficiários (as) ativos e potenciais do Programa Nacional de Fortalecimento da 

Agricultura Familiar - PRONAF. 

O formulário de Alteração de Dados de Identificação do Domicílio e 

da Família  - é utilizado para registrar as al terações nas informações referentes à  

identificação do domicílio e da família. 

Os formulários citado s são disp onibilizados pela Ca ixa Ec onômica 

Federal ao município, na forma de cader no ou dis ponibilizado pela int ernet no 

endereço www.caixa.gov.br, sendo que c ada um contém: 1 via do formulário de 

Identificação do Domicílio e da Família, 5 vias do formulário de Identificação da 

Pessoa e 2 vias do f ormulário de Identific ação do Agricultor Familiar. O Caderno,  

composto pelos quat ro formulários, som ente será distribuído com autorização do 

Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome - MDS. 

Todos os cadernos, formulário de identificação, são numerados pelo 

aplicativo com o chamado Código Domiciliar. Para cada família composta por mais  

de 5 membros, deverá ser preenchido um formulário de Ident ificação da Pessoa, 

avulso, para cada membro exc edente a ser cadastrado. Quando for necessário 

utilizar o formulário avulso d e Identif icação da Pessoa, o  entrevistador dev e 

transcrever, manualmente, o mesmo código domiciliar que consta no canto superior 

direito do Formulário de Identificação do Do micílio e da Família do domicílio do 

 

http://www.caixa.gov.br/
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entrevistado. O entrevistador deve repeti r o código domiciliar em todos os  

formulários avulsos que pertençam a um mesmo domicílio. 

Abaixo um exemplo de formulário para inclusão de domicílio. 

 

 
 Figura 7 – Formulário de Identificação do Domicílio e da Família 
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2.5.2 Relatórios 

 

 

O Cadastro Único, em sua v ersão 6.0.5, possibilita a geração, 

impressão e gravação de Relatórios Anal íticos, Sintéticos e Identificador de 

Multiplicidades. 

Os relatórios analític os são construídos com base no banco de 

dados loc al do município,  c omposta pe los domicílios, famílias,  pes soas e 

agricultores familiare s cadastrados. Para  quais quer parâmetros selec ionados, o 

relatório analítico exibirá a coluna padrão abaixo discriminada: 

- NIS Atual - exibe o número de identificação social da pessoa; 

Independentemente dos parâmetros es tabelecidos para geração do 

relatório analítico, o mesmo exibirá as pessoas  abrangidas pelos  critérios 

selecionados precedidas pela pessoa indicada como responsável legal, impressa em 

negrito. 
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Figura 8 – Exemplo de relatório analítico. 

 

 

Os relatóri os analíticos são, na verdade, listagem de dados dos 

usuários cadastrados. 

Já os Relatórios Sintéticos são relatórios estatísticos, ou s eja, 

somam, acumulam e cruzam variáveis  predeterminadas, dando um a visão d e 

conjunto. 

Pode se observar na Figura 9, um ex emplo de relatório sintético, em 

que se contam os acumulados,  por dia, de diversas  categorias  de dados,  como 

domicilio ( divididos p or diversa s caracter ísticas) e pessoas (idem), referentes à 

quantidade de domicílios e pessoas cadastrados. 
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Figura 9 – Exemplo de relatório sintético. 

 

 

As informações fornecidas pelo Re latório Sintético referem-se aos 

dados gravados em disco no computador onde foi executada a rotina de geração de 

Relatório. 

O Relatório Identificador de Multip licidades faz a identificação dos  

cadastramentos múltiplos. Este relatório permite a visualização a partir de três 

variáveis, que são o número do NIS, do núm ero do CPF, e também do número do 

Titulo de Eleitor, exibindo este relatóri o nas multiplicidades já tratadas, ainda, 

Pendentes ou Ambas (tratadas e pendentes). 
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Figura 10 – Exemplo de relatório identificador de multiplicidade. 

 

 

No próxim o capitulo, será abordado o us o do Ca dastro Único no 

município de Londrina, nas diversas áreas em que é aplicado. 
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3 USO DO CADASTRO ÚNICO EM LONDRINA 

 

 

Neste capítulo, examinaremos a utilização que se faz do Cadas tro 

Único no município de Londr ina, sua abrangênc ia, as ár eas em que se aplic a e o 

alcance de sua aplic ação, enquanto ferrament a de ge stão, para t anto, a partir de 

informações recebidas na Prefeitura Mu nicipal de Londrina foram realizadas 

entrevistas com, servi dores, que detinham e detêm o domínio das informações do 

Cadastro Único no municí pio de Londrina, alguns sen do gest ores e outros sendo 

técnicos com poder de decisão. 

 

 

3.1 NA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

 

É a partir das informações contid as no banco de dados do Cadastro 

Único que as famílias de menor renda s ão selecionadas par a os programas de 

transferência de renda do gov erno federal , de acordo com seu perfil social e 

econômico. É importante destacar que o fato  das famílias estarem cadastradas não 

gera a inclusão automática dessas em progra mas sociais de transferência de renda. 

O recebimento de algum benefício social do governo federal, estadual ou municipal 

está condicionado aos critérios de acesso e permanência estabelecidos para cada 

um dos programas, à fixação de metas de atendimento, à composição e à renda de 

cada família. 

Os programas de transferência de renda são recursos em dinheir o 

que o Governo Federal entrega mensalment e às famílias em situação de pobreza. 

Os programas sociais que utilizam o Cadastro Único são: 

- Bolsa Família: é um programa de transferência de renda destinado 

às famílias em situaç ão de pobr eza e de extrema pobreza. O 

Programa Bolsa Família unific ou, em um só benefício, os  

programas Bolsa Escola,  Bolsa Alimentação, Cartão 

Alimentação (PCA) e Auxílio Gás. 

- Programa de Erradic ação do T rabalho Infantil - PETI: é um  

programa do Governo Federal destinado às famílias  com  
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crianças e adolescentes entre 7 e 15 anos, tendo como objetivo 

retirá-los do trabalho considerad o perigos o, penoso, insalubr e 

ou degradante. 

- Agente Jovem de Desenvolv imento Soc ial e Humano: é um  

programa de assistência social destinado aos jovens entre 15 e 

17 anos e que determina a capacitação desses para futura 

inserção no mercado de trabalho, zelando pela su a 

permanência no sistema de ensino. 

Outros programas também já utilizaram informações filtradas a partir 

dos bancos de dados do Cadast ro Único,  programas como o Bolsa Esc ola, antigo 

Programa gerido pelo Ministério da Educ ação (MEC), que tinha por público-alvo 

famílias com crianças e/ou adolescentes em idade escolar, entre 7 e 15 anos, e com 

renda mensal per capita de até R$ 90,00. 

Como o Cadastro Único vis a ao regi stro d e todas as  famílias em 

situação de pobreza dos municípios bras ileiros, devem ser cadastradas todas 

aquelas com renda mensal de até 1/2 salári o mínimo por pessoa. O importante é 

que o município, por meio de uma coordenaç ão técnica, localiz e as famílias com 

esse porte de renda e cadastre todos os seus membros. Não há limite de vagas por  

município, porém, a partir de 2006, foi estimado pelo Mini stério de Desenvolvimento 

Social MDS, através de informações do IBGE, o índice de quantidade de famílias em 

estado de pobreza, estipulou a quantidade de beneficiados pelo programa Bolsa 

Família por município. 

 

 

3.1.1 O uso do Cadastro Único na assistência, de acordo com o Gestor 

 

 

Na elaboração deste ponto, utilizare mos as entrevistas realizadas 

com os agentes que compõem o corpo de gestores da política de assistência social 

do Município de Londrina. As  entrevistas foram realizadas tendo como ba se um 

roteiro norteador dos depoimentos que constam do Anexo E. 

As entrevistas foram gravadas e  para nossa finalid ade utilizaremos 

apenas os trechos em que se referem exclus ivamente ao cadastro único. A fim de 
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permitir a compreensão das opiniões deles, designaremos como agente 1, agente 2, 

etc. os técnicos que responderam à nossa solicitação. 

De um modo geral, os responsáveis pela gestão, coincidem numa 

valoração positiva do Cadastro Único e r eproduzem as suas finalidades como 

adequadas: 

 
Bom, primei ro o cadastro úni co nos, é, no s g arante uma séri e d e 
informações dos po ssíveis beneficiários da política assistência, o ca dastro 
único nos p ermite co nhecer as família s, o porte d e rend a de ssa família, 
naturalmente, inclu sive, u ma avalia ção mais em relação a con dições d e 
vulnerabilidade so cial, acho que a pri meira coisa que o ca dastro único, 
demonstra a realid ade social das famíli as e de sua condição em relação à 
vulnerabilidade soci al, com isto o gestor, com estes da dos o gestor pod e 
organizar polític as, definir bols ões de pobreza, reconhec er lugares onde 
precisa de al gum tipo de i ntervenção, mais p recisa, mais e specífica, mais 
adequada, este é o primeiro ponto (Agente 1). 

 

 

Da mesma forma que o pr imeiro agente responsáv el, o segundo 

entrevistado também coincide na apreciação das finalidades do Cadastro Único: 
 
As informa ções do Cada stro Úni co sã o o parâm etro no sentid o de sabe r 
qual o numero da população que está dentro do limiar, dentro da política da 
assistência social e tam bém serve de pa râmetro pa ra saber como o 
município tem que se organizar perante o público, quais são os serviços que 
a assistência tem que oferecer para atender essa população. (Agente 2). 

 

 

Quer dizer, partindo dos depoiment os das pessoas  responsá veis 

pela gestão do Cadastro Único no Municípi o, pode se afirmar categoricamente que 

eles entendem que o Cadastro Único per mitiria conhecer a realidade da s famílias, a 

renda, a vulnerabilida de e ainda auxiliar no planejamento das ações desta política,  

fornecendo os parâmetros do público e dos espaços em que estas são necessárias, 

assim como o seu escopo. 

Além das ações diret amente vi nculadas à assistência, o segund o 

agente destaca também como relevantes outras utilidades: 
 

"O con ceito de vuln erabilidade ad otado e stá estruturado no entendimento 
de que os eventos q ue vulnera bilizam as pessoas n ão são apen as 
determinados por aspectos d e natu reza econômica. Fato res com o a  
fragilização dos vínculos afetivo-rela cionais e de pertencim ento social  
(discriminações etárias, étnicas,  de gênero ou por defici ência...), ou 
vinculados à violência, ao território, à representação política dentre outros, 
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também afet am a s pe ssoas. Seg undo Fran cisco d e Oliveira, as situ ações 
de vulnerabil idade p odem ser g eradas p ela so ciedade e p odem ser 
originárias das formas como as pe ssoas (as subjet ividades) lidam com a s 
perdas, os conflitos, a morte, a separação, as rupturas". (ALMEIDA, 2006). 
 
Outro; po nto que é da do relevante q ue o ca dastro único tam bém po de 
ressaltar políticas de outras áreas: por exemplo, nós lançar um programa de 
redução d e t arifa e scolar sobre ônibus para e studante e o cadastro único 
nos p ermitia o identifica r, adole scente que e studam mais long e da escol a 
cujo o porte de renda de 1/2 salário mínimo, permitia de certo modo balizar 
ação de outras políticas, um campo de ação em que outras políticas, podia 
ser cultura, podia ser transporte p odia se r laze r, agora em  relação à  
educação e saú de que são políticas diretamente com pessoas envolvidas 
diretamente com a b olsa família que é o prog rama que mai s utiliza o 
cadastro único, e u penso qu e tam bém o cadastro úni co qu e as fa mílias 
beneficiadas a pa rtir do  cada stro úni co orientaria uma outra  conduta  em 
relação às famílias, por exemplo: a ed ucação para ver o seu p rograma da 
evasão e scolar, a  saúde  para rever a au sência d e p rogramas voltado s 
especificamente a ad olescente, mulheres a dona de casa, e para a política  
de assistência o cad astro único é f undamental porque identificava quai s as 
ações que devem ser prioritária dessa política. (Agente 2). 

 

 

O mesmo também afirmou, na sua entrevista, que: 

 

Era usado p ara ma pear as condi ções de vulne rabilidade, in clusive po r 
região, utilizando o porte de renda, por bairros, então nos usávamos muito 
como instrumento de diagnóstico para a preparação das a ções. 
Também o  cadastro ú nico nos aj udava pa ra id entificar a s diferenças, 
aqueles que estavam  e m situa ção de po breza e aq ueles que eram 
beneficiados, ou seja, q ual a dife rença entre aqueles q ue deveriam 
beneficiados e que nã o haviam  si do e  que  d everiam ser, t em di reitos, 
também essa comparação nos era possível ainda, inclusive a entender que 
tínhamos trinta e un s mil cadastrados e sete mil be neficiados, então existe 
aí um contraponto. (Agente 2). 

 

 

De resto, esta avaliaç ão acompanha aquilo que é prec onizado pelo 

próprio MDS, ao definir o que é o Cadastro Único, como se pode ler no portal do 

Ministério de Desenvolvimento Social e Combate à Fome: 
 
O Cad Único é con stituído por sua base d e dado s, instrumento s, 
procedimentos e sistemas eletrônicos, e sua base de informações pode ser 
usada pelo s governos munici pais, es taduais e  federal p ara obte r o  
diagnóstico so cioeconômico das famílias cad astradas. De ssa forma, o 
CadÚnico possi bilita a análise das principais necessi dades das famílias 
cadastradas e auxilia o p oder público na formulação e ge stão de políticas 
voltadas a esse segmento da população. (BRASIL, 2010). 
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Ou seja, o Cadastro Único s erve para realizar o diagnostico 

socioeconômico das famílias cadastradas e "auxilia o poder púb lico na formulação e 

gestão de políticas  voltadas  a esse segmento da população". Observação 

importante, em face do questionamento de que é objet o este instrumento por  

técnicos da mesma no município de Londrina,  por parte dos técnicos responsáveis  

pela gestão do mesmo, que, como se verá, leva à conclusão exatamente contrária. 

Efetivamente, embora se faça o reconhecimento das utilida des do 

Cadastro Único em outro depoimento, encontramos uma opinião diametralmente 

oposta. Quando p erguntada acerca do sist ema de inf ormação, utilizado pelo gestor 

municipal, na política de assistência social , o terceiro agente entrevistado foi claro e 

taxativo: 
 
Bem, hoje no  município d e Londrina usamos uma ferramenta própria que 
é o IRSAS. O IRSAS tem a possibili dade de referenciar perfil publico perfil 
de serviços instalados no território e avaliar, entende, todo de acordo com a 
demanda, qual a necessidade, onde ela se encontra. O cadastro único que 
é o seu foco ele não traz esta informação territorializada de acordo 
com o bairro territorializado no município dentro da s unid ades 
territorializadas. [...] hoje a ferrame nta que nos daria possibilidade de 
realizar uma leitura territorial de demanda atendida e demanda não atendida 
e as possibilidades de expansão de serviços e beneficio é o IRSAS. (Agente 
3). 

 

 

Aqui, o Cadastro Único é su mariamente descartado como 

ferramenta que pode auxiliar na  gestão, pois, o s eu defei to é, segundo o técnico, 

que "não traz esta inf ormação territorializada, de acordo com o bairro territori alizado 

no município". É claro que não s erá a única crit ica, mas, significativamente, trata -se 

da introduç ão da resposta à entr evista s obre o s istema de informação na qual s e 

destaca aquilo que o técnico considera essencial. 

É importante destacar, nesse moment o, que a critica, a nosso ver, é 

exagerada, pois, embora o Cadúnico ai nda não per mita uma maior agilidade na 

realização de pesquis as e consultas, já, na versão 6.0.5, permiti ria gerar relatórios  

"territorializados" ,partindo da informação do  CEP do domicílio,  por exem plo. Na 

nova versão implantada a partir de 2009, c onstam exp licitamente os campos de 

"Município", "Distrito", "Subdistrito" e "S etor censitário" na área de identific ação e 

controle do instrumento de coleta de dados. E o campo de "Localidade" para 
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cadastrar o bairro, vila, povoado, etc. , de modo que contam com todas as  

informações para organizar relatórios e listagens territorializados. 

Contudo, prosseguindo com a des qualificação do Cadastro Único, 

pela sua inépcia para produzir informações práticas, o terceiro agente assinala que: 

 

[...] a ferramenta Cadastro Único a le itura única e exc lusiva do que ele 
proporciona ele tem aquele d ois relatórios qu e e u te mo strei relató rio 
analítico e si ntético q ue v ocê pode morrer de tentar cruzar dados que 
você não vai chegar a uma leitura territorializada que é o que o IRSAS 
te proporciona. (Agente 3). 

 

 

Ou seja, é necessário descartar o Cadastro Único e utilizar o IRSAS. 

Para saber  do que s e trata, consultamos inicialmente um artigo do periódico do 

Departamento de Serviço Social da UEL, Se rviço Social em Revista, publicado em  

2008. Nele se explica que: 
 
Em Londrina, foi con struído pela equipe técnica d a Secretaria Municipal de 
Assistência Social, o IRSAS - Informat ização da Rede de Serviços da 
Assistência Social - é u m sist ema v irtual de cadastro e controle, para a  
utilização d e toda a rede só cio-assistencial governamental e nã o 
governamental. 
Através do IRSAS, o cadastro de todas as pessoas atendidas pela rede de 
serviços pode ser compartilhado tornando, dessa maneira, possível obter-se 
um cadastro atualizado e completo, com diversas informações de diferentes 
tipos de serviços assistenciais. (MARTINS et al., 2008). 

Por outro lado, o primeiro agent e entrevistado declarou, no s eu 

depoimento, que: 
 

Hoje o muni cípio de L ondrina conta com uma ferra menta p rópria que é o 
IRSAS, com isto tem a possi bilidade de referenciar perfis públicos, perfil de 
serviços inst alado n o território e ava liar um pla no de apoi o, quais a s 
necessidades e o que elas precisam. (Agente 1). 

 

 

Também, o segundo agente declarou que o "sistema próprio" da 

prefeitura, o IRSAS, foi quem permitiu o mapeamento da vulne rabilidade na cidade 

de Londrina. 

No caso de Londrina nos tínhamos outro programa que era o I RSAS que 
também nos permitiu esse mapeamento da vulnerabilidade social, agora na 
maioria do  Brasil o g estor n ão tem  em mã os um dispo sitivo com o n ós 
tínhamos aqui. (Agente 2). 
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Indagado sobre o porquê da construç ão de um novo sistema no 

Município de Londrina 
 
dois pontos: primeiro eu não consigo pensar na polí tica de assistência sem 
a formatação de dados que deem informações, seria o acesso rápido que a 
informática pode nos dar para o sucesso do dia gnóstico, então, a primei ra 
proposta do IRSAS foi es ta; de informatizar e m odernizar a gestão de 
política de assistência, aí você  me  pe rgunta mais o CAD não responderia 
esta ne cessidade, ele de morou muito  para re sponder e sta necessida de. 
(Agente 1). 

 

 

Vê-se, dessa forma, que há um consenso entre os técnic os e 

autoridades que participam da ges tão da assistência social , quanto à inépcia do 

Cadastro Único, para além de sua fu nção de organizador  de registro dos  

beneficiários dos programas de transferência de renda. 

Contudo, é necessário ponderar  quanto a esta unanimidade, pois, 

alguns reconhecem em principio que é o Cadastro Único a ferramenta que deveria 

dar conta das neces sidades de gestão. E, nesse sentido, é necessário av ançar na 

consideração de que os sistemas de informação têm uma dimensão processual, não 

são produt os prontos  e ac abados. Desde ap licações comerciais desenv olvidas no 

âmbito das  empresas e, muito mais, nos  grandes sistemas nac ionais de gestão e 

controle de políticas, é normal que se façam revisões e adaptações sucessivas  

decorrentes da critica que res ulta do us o das mesmas. Foi assim no caso dos  

sistemas da DATAPREV, DATASUS e outros. É assim no caso de um sistema muito 

importante denominado SIPIA - Sistema de Informação Para Infância e Adolescência 

desenvolvido pelo M inistério da Justiça para uso dos Cons elhos Tutelares. O 

resultado das revisões e novas vers ões é que vão sendo ac rescentadas novas 

funções e adequações às demandas de quem utiliza os sistemas. 

No caso do Cadastro Único, já vem ocorrendo a mes ma coisa e, se 

não se tornou mais ágil e adequado às dem andas locais, deve-se, em grande parte, 

à pouca pressão dos usuários para que m elhore neste ou naquele sentido. Mas, ao 

analisar a saída enc ontrada pelo município de Londrina (criação de um  sistema 

próprio), ficamos com a dúvida, quanto à ef etividade dessa "solução", pois, ao invés 

de pressionar o MDS para que faça as adaptações necessárias, procura-se uma 

solução exclusiva desse município, com o que se retarda a verdadeira resolução das 

limitações do Cadast ro Único.  Se cada município for "resolver" por seu lado as  
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"deficiências" do cadastro único, corre-se o ri sco de se aplicar critérios diferentes no 

tratamento dos campos co m o que se per derá, no final , a ideia de UM cadastro 

ÚNICO. 

Parece, então, que para justificar essa saída exclusiva, exagera-se a 

crítica, a ponto de atribuir, ao Cadastro Único, um defeito congênito, ou s eja, 

insolúvel. De acordo com o quarto agente ent revistado, este teria sido estruturado a 

partir de uma lógica bancária e estaria fadado a ficar preso a ela. 
 

Quem criou o cadastro único? A Caixa Econômica junto com o Ministério. 
Qual que era a lógi ca então, era t er uma conta bancária. Um cada stro de 
contas de pessoas pobres que iam ter ou não, possivelmente, um benefício 
por conta de dado s q ue eles não ia m inse rir ali. Então, qual que e ra a  
lógica, a lógica da Caixa era o correto , gerenciar uma conta. Nós, da área 
técnica que temos que nos preocupar se aquela família ta em situaçã o de 
abandono se tem violênci a. Hoje  porq ue n ossas avali ações d e 
vulnerabilidade que ga rantem a inserção dele no b enéfico ou n ão. Então o 
cadastro único acho que atende o fim dele. Ele não é um serviço, ele não é 
nenhum sistema que teria que avaliar vulnerabilidade social, ele não é um 
cadastro único para programas sociais, ele aten deu o s objeti vos dele.  
(Agente 4). 

 

 

Apreciação que const itui certament e um exagero, uma vez qu e do 

fato do sistema ter sido desenvolvido pela Ca ixa e envolver controles bancários, não 

se segue automaticamente que o sistema não possa ser adequado às  necessidades 

dos gestores municipais, fornecendo indi cadores de vulnerab ilidade tão válidos  

quanto forem as avaliações locais. 

O que se evidenc ia dessa forma é que, embora se reconheça  em 

tese que a ferramenta Cadastro Únic o é um auxiliar na gestão das políticas, no 

município de Londrina, ele é deliberadamente preterido, a ponto de se investir 

tempo, pessoal técnico e dinheiro no desenvolvimento de uma aplicação exclusiva, o 

IRSAS. Ao invés de s e aproveitar o potencia l e participar do se u aprimoramento, o 

que se consegue e limitar a sua utilização. 

Talvez por não estarem preocupados nem  engajados no 

aprimoramento do Cadastro Único, os técn icos envolvidos na gestão da informação 

não consigam ter clareza sobre um problema já detectado, há bastante tempo, que é 

a divergência de metodologia de coleta de dados entre o Cadastro Único e o Censo 

do IBGE. 
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Quando questionado sobre a necessidade de padronização das 

informações entre os diversos institutos  e o Cadastro Único, o terceiro agent e 

entrevistado respondeu: 
 
[...] ainda PNAD outros institutos dentro  do Paraná e a academia faz outras 
aproximações, nos ignoramos todas elas, nos queremos saber a pe ssoa 
ela esta dizendo que tem uma condição de pobreza e ela vem ate o serviço 
e busca a in serção no IRSAS ela é registrad a, hoje nós, como nós tivemos 
a base do Cadastro Único eu tenho 26 mil para excluir... (Agente 3). 

 

 

O quarto agente, que participou re centemente de um treinamento 

para utiliza ção da no va versão do Cadastro Ún ico, a o lhe ser perguntado sobre a  

compatibilidade entre os diversos instrumentos declarou desconhecer o assunto. 
 
Pergunta - Agora em 2010, vai ter um  censo, e não sei se foi  você que foi 
fazer o treinamento em Brasília na nova versão do cadastro único? Você 
foi? 
Técnico - Fui. 
Pergunta - E os parâmetros do cadastro único são os mesmos que vão ser 
utilizados no censo 2010 do IBGE? 
Técnico - Não sei te informar. 
Pergunta - Isso você não sabe e você acha que seria natural que fossem? 
Técnico - Claro! Com certeza! Acho que todo mundo sabe que a questão da 
apuração de forma codificá-lo e unificá-lo seriam interessante. 

 

 

Essas são algumas das opiniões dos técnicos e responsáveis pela 

gestão da política de assistência social do município. 

 

 

3.2 NA HABITAÇÃO 

 

 

O Governo Federal impõe a utilizaç ão do Cadastro Único em vários 

programas como é o caso do Programa Minha Casa Minha Vida (PMCMV) instituído 

pela portaria n° 139 do Ministério das Cida des (Anexo C). Este programa estabelece 

a obrigatoriedade de que os  beneficiários  deste estejam cadastrados no Cadastro 

Único, em seu item 2.2 letra i diz: "providenciar o cadastramento dos beneficiários do 

Programa no Cadastro Nacional de Mutuár ios - CADMUT e no Cadastro Único -

CADÚNICO". 
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Entretanto, não utiliz a o proce ssamento que o Cadastro Único 

poderia faz er para selecionar as  famílias beneficiadas  com uma casa, deixando a 

cargo de c ada prefeitura fazer a seleção c omo melhor lhe aprouver. Em Londrina a 

seleção das famílias é feita pela Companhia municipal de Habita ção - COHAB, que 

tem como forma de seleção a ordem de inscrição, ou seja, quem se inscreve 

primeiro tem prioridade no atendimento em relação aos demais. 
 
A Coha b info rma q ue segue rig orosamente a o rdem de in scrição da li sta 
para a casa própria, n ão admitindo qu alquer inte rferência, d e q uem q uer 
seja. Porta nto, os intere ssados em adquirir mo radia pela Cohab são 
atendidos d e aco rdo com o núme ro d e inscri ção e  sua posição na lista.  
(http://www.cohabld.com.br acesso em 20/12/2009). 

 

 

É evidente que o uso do Cadastro Único permitiria uma seleção 

menos cas uística, pois com relativa facilida de podem ser critérios,  mediante filtros 

que o sistema permite como os de renda, re sidir em área de risco, valor de aluguel, 

quantidade de moradores por residênc ia, tempo de moradia, gasto com transporte 

entre outros que poderiam ser usados pelas prefeituras para fazer a seleção. 

A observação importante a ser feita é que as prefeituras podem usar 

o Cadastro Único para a seleção, bastando ser aprovado pelo conselho municipal de 

habitação, o que daria uma maior transparência ao processo e também estaria de 

início b eneficiando as família s mais n ecessitadas, que por critérios objetivos  

poderiam ser elencados prioridades a serem atendidas em cada município. Ao invés  

disso, o uso do Cadastro Únic o se limita ao momento final da seleç ão, quando, 

depois de selecionado o usuário, é incluído nele. 

Outro programa governamental que exige o Cadastramento Único 

de seus beneficiados  é o Pró-Moradia, es te programa tem o obj etivo de apoiar o 

poder público no des envolvimento de ações in tegradas e articuladas com  outras 

políticas setoriais, para melhorar a condi ção de vida da população de renda até três 

salários. São participantes deste program a, o Minis tério das Cidades, a Caixa 

Econômica Federal, Estados, Distrito Federal , Municípios e órgão da administração 

direta. Com a mesma característica do Minha Casa Minha Vida, este  programa 

estabelece que as famílias beneficiadas de vam obrigatoriamente estar cadastradas 

no Cadast ro Único. Mas, também, deixa a cargo das prefeituras os critérios de 

 

http://www.cohabld.com.br/
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seleção das famílias, podendo ocorrer infl uência política na decisão das famílias a 

serem beneficiadas. 

O Governo Federal também utiliz a Ca dastro Único  no progr ama 

FNHIS - Fundo Nac ional de Habitação de Interesse Social, normatizado pela Le i 

11.124 de 16 de junho de 2005 (Anex o D). Tratam-se de recursos a título de  

transferências voluntárias, da União para os  entes federativos, Os estados, Distrito 

Federal e municípios  que formalizam o Termo de Adesão ao Sistema Nac ional de 

Habitação de Interesse Social com o Mini stério das Cidades. Devendo estes entes: 

constituir Conselho Gestor do Fundo Loc al, constituir Plan o Habitacional de 

Interesse Social e elaborar, anualment e, Relatórios de Gestão. Porém, este 

programa, também, não regulamenta a utilização do Cadastro Único na seleção das  

famílias beneficiadas , somente impõe a nec essidade das  famílias beneficiad as 

estarem cadastradas . Os recursos do F NHIS são aplicados em ações v inculadas 

aos programas de habitação de interesse  social que contemplem: aquisição, 

construção, conclusão, melhoria, refo rma, locação social e arrendamento de 

unidades habitacionais em áreas urbanas e rurais, produç ão de lotes urbanizados  

para fins habitacionais, urbanização, entre  outros, aprovados pelo Conselho Gestor 

do FNHIS,  sendo admitida, ainda, a aquis ição de terrenos vinc ulada à im plantação 

de projetos habitacionais. 

Particularmente, no setor da habitação se evidencia certa timidez por 

parte do governo f ederal em uniformiz ar e padr onizar procedimentos  mais 

transparentes e racionais de acesso aos progr amas e recursos. Daí a "flexibilidade"  

permitida aos municí pios (ent enda-se o gestor municipal)  para escolherem seus 

próprios c ritérios de seleçã o. Entende- se esta flexibi lidade pela car acterística 

patrimonialista - no c onceito de Faoro - de  estruturação do Es tado brasileiro em 

todas suas instâncias . A construção de obras, casas populares e outras melhorias  

urbanísticas são feitas de muita repercu ssão eleitoral, sem contar com as  

possibilidades de fav orecimento a fornece dores amigos dos ins umos da c onstrução 

civil, os quais, como o noticiário nacional vêm denunciando há muito tempo, costuma 

abastecer os cofres das campanhas eleitorais dos políticos de todos os partidos. 

Dessa for ma, percebemos que as potencialidades de uma 

ferramenta gerencial poderosa são des perdiçadas pela influência da estrutura 

política do próprio Estado, que se propõe a desenvolver a ferramenta. 
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3.3 NA TARIFA SOCIAL 

 

 

A Tarifa Social de Energia Elét rica é um desconto fornecido p elo 

Governo Federal na conta de energia elétrico destinado a domic ílios que consomem 

até 220 kWh de energia por mês. Segundo a legislação vigente, o desconto é 

oferecido aos domicílios que estão em duas faixas de consumo: 

1. Domicílios que consomem m ensalmente até 80 kWh, que 

automaticamente recebem o des conto da tarifa, independente d a 

renda de seus moradores; 

2. Domicílios com consumo mens al entre 80kWh e 220 kWh (ou o 

limite máximo regional), que só fazem jus ao desconto se 

apresentarem renda  familiar m ensal de  até R$  120,00 po r 

pessoa. 
 

Para que a família possa se inscrev er na Tarifa Social de Energia 

Elétrica, o gestor deve seguir  os procedi mentos descritos no "Bolsa Família 

INFORMA" n° 62 (BRASIL, 2007) em Londrina segundo entrevista realiza da com a 

ex- Secretária da Assistência Social: 
 
Quanto ao programa da luz fraterna, enfim, eu fui; pessoalmente ao gerente 
regional da Copel e disse para ele: nos vamos oferecer a base do cadastro 
único de tal modo qu e as pesso as n ão pre cisam comprovar p obreza. Já 
está comprovada com a  inse rção do cida dão no  cad astro ú nico, entã o, 
diante d aquela fila e d a obri gação das pessoas juntarem d ocumentos, 
reconhecer p essoas apta s a inseri r no  prog rama lu z fraterna, etc., com a 
base do  Cad astro num  CD e com o número d e b eneficiários e  pesso as 
inscritas o senhor não precisa mais disto. 

 

 

Em síntese, foi oferecido pela pref eitura um "atestado de pobreza" 

dos cadastrados no Cadastr o Único, que tinham uma renda per capta de ate R$ 

120,00 (cento e vinte reais), para a Copel. 
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3.4 ISENÇÃO DE TAXA DE INSCRIÇÃO EM CONCURSOS PÚBLICOS 

 

 

O Decreto n° 6.593, de 02 de outubro de 2008,  regulamentou o art. 

11 da Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990, que prevê a isenção de pagamento 

de taxa de inscrição em concursos púb licos realizados no âmbito do Poder  

Executivo Federal. Em Londrina, também foi estendido aos concursos municipais, 

conforme o segundo agente entrevistado. 

Os editais de concurs o público dos órgãos da adminis tração direta, 

das autarquias e das fundações públicas do Poder Executivo Federal deverão prever 

a possibilidade de isenção de taxa de inscrição para o candidato que: 

1. Estiver ins crito no Cadastro Ún ico para Programas Sociais d o 

Governo Federal - CadÚnic o, de que trata o  Decreto no 6.135, de 

26 de junho de 2007 (ANEXO B); e 

2. For membro de família de baixa renda, nos termos do  Decreto n° 

6.135, de 2007 (ANEXO B), ou seja: 

a) aquela com renda mensal per capita de até meio salário mínimo;  

 ou 

b) a que possua renda familiar mensal de até três salários mínimos.  

 
O Decreto também se aplica aos processos seletivos simplificados 

para a contratação de pessoal por tempo determinado para atender 

a necess idade temporária de excepciona l interesse públic o, de que trata o art. 37, 

inciso IX, da Constituição. 

No próximo capitulo, abordaremos alguns problemas do instrumento 

de coleta de dados do Cadastro Único que af etam, de certa forma, a eficiência do 

instrumento na gestão das políticas sociais. 

 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Decreto/D6593.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8112cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8112cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8112cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Decreto/D6135.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Decreto/D6135.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Decreto/D6135.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Decreto/D6135.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Decreto/D6135.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Decreto/D6135.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constitui%C3%A7ao.htm%23art37ix
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constitui%C3%A7ao.htm%23art37ix
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4 O QUESTIONÁRIO DE COLETA DE DADOS DO CADASTRO ÚNICO 

 

 

A utilizaç ão dos resultados  do processamento de dado s do 

CadÚnico para auxili ar nas decisões de políticas s ociais é certamente uma das  

principais aspirações de t odos os  envolv idos nos eu funcio namento e 

aperfeiçoamento. Os gestores e agentes políticos manuseiam informações de 

diversas fontes na hora de realizar os diagnósticos e planejar as suas ações.  Nesse 

sentido se impõe, como evident e, a conven iência das diversas fontes convergirem 

metodologicamente de modo a dar maior consistência às informações que serão 

utilizadas na gestão. 

Já há algum tempo que o Cadast ro Únic o vem sendo objeto de 

analise e avaliações com a finalida de de c ompatibilizar o resultado do 

processamento por ele realizado com out ras fontes. Uma das  mais det alhadas 

analise foi feita por  Carlos Alberto  Ramos, professor do departamento de 

economista da UnB que, ao ju stificar a comparação como o PNAD (Pesquisa 

Nacional por Amostra de Domicí lios do IB GE) afirmou em trabalho publicado já em 

2002 que: 
 

[...] a validaç ão dos dados  do Cadúni co s empre será uma ques tão em 
aberto, a ser testa da de form a p ermanente o u peri ódica. Uma d as 
alternativas mais simpl es, econômica e tecni camente rig orosa de reali zar 
essa constante validação consiste em ter outra fonte de dados de 
qualidade comprovada como referência. Nesse sentido, a candidata 
natural é a PNAD, tanto por apresentar confiabilidade (dado seu histórico e 
competência técnica do ó rgão que a i mplementa, o IBGE) com o pela sua 
abrangência territorial. Dessa fo rma, na me dida do  po ssível, quando o s 
temas são comuns, os quesitos, sempre deveriam tender a confl uir com os 
da PNAD. (RAMOS, 2002, p. 2; grifo nosso). 

 

 

Nesse trabalho, o professor Ramos realizou uma varredura item a 

item de todos os campos do formulário de co leta de dados e os submeteu à critica, 

no sentido de aprimorá-lo, metodologicam ente, ao PNAD. O principio que anima 

esses esf orços pode ser sint etizado na ideia de que para comparar dados  

resultantes da tabulação de inst rumentos dife rentes, a metodologia de coleta deve 

ser a mesma, ou seja, as alternativas dos campos pesquis ados devem ser as 

mesmas, quando aplicadas ao mesmo universo. Por exemplo, para validar o campo 
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"Tipo de localidade" s eria melhor que as alternativas disponíveis  no 

CadÚnico coincidissem com as do PNAD , pois c aso contrário, mesmo que o 

cadastro único registre os tipos " urbano" e "rural", não será inteiramente compatível 

com o grau de detalhamento que o PNAD, neste caso, registra. 

Apenas para visualizar a compar ação dos c ampos de um de outro, 

reproduzimos abaixo, numa tabela, alguns dos itens em que aparecem diferenças de 

tratamento entre um e outro instrumento de coleta. 
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Quadro 1 – Comparativo entre CadÚnico e PNAD. 

Fonte: Baseado no trabalho de Ramos (2002). 
 

 

Como se pode apreciar, numa pequena amostra, há várias 

diferenças de tratamento das alternativas de preenchi mento dos campos. Aquela 

divergência se referia ao instrumento da versão 6.0.5. do Cadastro Único. 

Agora que o IBGE está preparando o censo de 2010 e que o MDS e 

a Caixa es tão implant ando a v ersão 7 do C adastro Único, esperava-se que fosse 

feita a compatibilização no tratamento de dados. Contudo, não  é isso que se pode 

apreciar ao comparar estes instrumentos. 

Apenas a modo de exempl o, elaboramos o Quad ro 2, comparando 

alguns dos  campos existentes, tanto do c enso de 2010 quant o na vers ão 7 do 

Cadastro Único. 
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 Quadro 2 – Comparação de campos entre o Censo de 2010 e versão 7 do Cadastro Único 

 

 

O que se observa, ao comparar estes dois instrumentos, mesmo que 

superficialmente, é a cont inuidade de tratamentos dife renciados das informações,  

comprometendo de antemão a validaç ão de alguns resultados de dados agregados,  

que o cadastro único vai gerar. Como diss e Ramos, no seu trabalho de 2002, "os  

resultados com os valores obtidos no Cadúni co revelam que, no 'atacado', o públic o 

alvo cadas trado é o esperado",  mas que a va lidação (ou seja, no "varejo") será 

sempre uma questão em aberto, uma form a delicada de coloc ar em dúvida a sua 

aplicabilidade. 

Consideramos que a uniformidade me todológica no tratamento da 

informação, com referência a fontes cuja legitimidade já foi testada, como é o caso 

do censo do IBGE, é uma condição impre scindível para defender  a ampliação d a 

utilização do Cadastro Único junt o aos gest ores locais. E a ampliação da utilizaçã o 

por parte destes, por seu turno, é fundamental para aumentar as demandas sobre os 

responsáveis pelo desempenho do instrumento,  de modo a torná-lo cada dia mais 

prático e mais próximo às necessidades dos agentes municipais envolvidos na 

gestão das políticas sociais. 
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CONCLUSÃO 

 

 

É pertinente afirmar que o Cadastro Único pode assumir o status de 

instrumento estratégico para resolver um a das principais c ausas da falta de 

focalização e baixa ef etividade das políticas sociais, qual seja a extrema dificuldade 

encontrada pelo governo em ident ificar as famílias em situação de pobreza e suas  

necessidades prementes. Nesse senti do, o cadastro pode funcionar como um 

mecanismo de suporte ao planejamento, gerenciament o e controle de determinadas 

políticas sociais, tanto em nível federal quanto local. 

O que nossa investigação demonstrou, entretanto, é que para isso, é 

necessário sua plena utilização pelos gestores locais. Somente essa plena utilização 

provocará a pressão e a demanda para reso lver e superar as  deficiências da 

ferramenta, solicitando alterações ao Mi nistério nas  funcionalidades pertinentes. 

Também, ficou evidenciada a carência de aplicações na v ersão cliente ( a que fic a 

instalada nas prefeituras) do Cadastr o Único que a torne mais ágil e útil.  

Particularmente urgente é o aumento de relatórios mais ágeis  e variados que 

permitam com simplicidade ger ar estudos  e diagnós ticos, que hoje as pr efeituras 

não cons eguem obter diretamente do sist ema. Diant e desta dificuldade, surgem 

"soluções" como o IRSAS no municí pio de Londrina, que,em que pese a boa 

vontade com que foi desenvolvida, trafega na contramão da política nacio nal que 

deve zelar pela consolidação e extensão de  um bom e eficiente s istema nacional de 

auxilio à gestão das políticas sociais, para que o Cadastro Único possa evolu ir a 

ponto de c hegar a ser o instrumento que os gestores municipais necessit am para 

tomar as decisões nas políticas públicas, principalmente da assistência. 

O estudo do Cadastro Único procur a apresentar uma crítica ao uso 

dos cadastros e pesquisas que, como ele,  são contratados e outros são esquecidos,  

que, pelo exagerado empirismo e improvisaç ão reinante no país, se sobrepõem, ao 

invés de se complementarem. É possível perceber a riqueza de dados existentes em 

vários sistemas homologados por diferent es gestores governamentais que trilham 

um caminho solitário de av aliação e reav aliação das questões sociais. Pela 

amostragem de dados levantados, através do Cadastro Único, qualqu er segmento 

civil ou governamental pode ter um retrato da situação local em vários níveis: 

econômico, populacional, educacional, regist rando, enfim, um perfil sócioec onômico 
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fiel ao mo mento vivido, possib ilitando o acompanh amento e o registro de u m 

histórico de desenvolvimento da área pesquisada. 

A máquina governam ental demonstr a, pela  forma de condução  de 

suas ações, uma postura passiva, que  organiz a ações, estrutura serviços, 

atendendo aos que, tendo acesso à mídia, respondem aos chamados divulgados. O 

grito deses perador do cidadão que clama por condiç ões mínimas de subs istência, 

não é ouvido, e muit as vezes s ão sufocadas por raz ões clientelistas ou  propostas 

eleitoreiras que jamais se realizam, di stanciando-o mais e mais do progresso, 

mantendo-o como mais um excluído social , que pelo conformismo e ignorância, nem 

se dá conta do direito constitucional que lhe cabe. 

É relevante reconhecer o fato dos  dados do Cadastro Único ter 

permanecido restritos a determinados s etores do governo federal, que possuíam 

domínio sobre os mesmos. Uma restrição contratual foi colocada, quando da criação 

do Cadastro Único, sobre sigilo e propriedade, que determina como sendo da 

contratante os sistemas de entrada de dados e outras aplicaç ões que forem 

desenvolvidas pela contratada especific amente para a operac ionalização do 

Cadastramento Único. A restri ção contratual preconiza, ainda, que os cadas tros das 

famílias selecionadas  como beneficiárias das diversas ações sociais do Governo 

Federal comporiam as suas bases de dados, sendo de propriedade de cada 

interveniente anuente os sistem as e aplicações desenvolvidas especificamente para 

a gestão e controle das respectivas Ações  Sociais, obrigando a contratante (Caixa 

Econômica Federal) e os interv enientes a nuentes (Ministérios) a guardar em sigilo 

sobre o conteúdo de todos os programas de computador (softwares aplicativos), 

programas fontes e objeto, bem como da documentação técnica inclus ive bases de 

dados e arquivos desenvolvidos ou fornecidos pela contratada, sendo vedada a sua 

cessão, locação ou venda a terceiros. 

A atitude governamental de criaç ão do Programa Bolsa Família, 

instituído em outubro de 2003, com a fina lidade de incorporar a coordenação e 

gestão dos vários programas sociais, antes segmentados ent re cinco gestores 

governamentais, ministérios, pode ter si do o preâmbulo do entendimento político 

sobre a necessidade não só de c entralização, mas a de propag ação das  

informações. Desenc adeada em 2004, através de uma pactuação que buscou a 

adesão dos governos estaduais e municipais não só provocou um aumento no valor  

dos benefí cios, como do núm ero de favorecidos, passando o público alvo do 
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Programa Bolsa Fam ília a ser considerado pr ioritário para outras ações de caráter 

social dos municípios e estados. 

As funcion alidades d esenvolvidas, a utiliz ação e a atualizaç ão da  

base de dados do Cadastro Únic o poderiam ter ótimo aproveitamento, se os demais  

órgãos, que também atuam no desenvolvimento de soluções  tecnológicas com fins  

similares de construção de cadastros, r ealizassem troca de informações constantes  

na base, como da tecnologia sistêmica usada no armazenamento desses dados. 

O cruzamento de s eus dados  com os demais já existentes e 

mantidos com excelência na atualidade como: os indicadores censitários do IBGE -

Instituto Brasileiro de Geograf ia e Estatística, o Censo Demográfico e da Pesquisa 

Nacional por Amostras de Domicílios ( PNAD) e da Pesquisa de  Orçamentos 

Familiares (POF); e outros sistemas gigantes em arma zenamento de infor mações, 

sistema do FGTS - F undo de Garantia do Tempo de Serviço e das informações d o 

INSS - Instituto Nacional do Seguro Social , Sistema d e Benefícios - SISBEN e da  

RAIS - Re lação Anu al de  Informações S ociais, des envolveriam um processo de 

complementação de dados e valiosa crítica de conteúdo. 

Alguns cruzamentos de dados pe rmitiram a identificação dos 

beneficiários com renda superior à defin ida pelo Programa Bolsa Família e de 

programas remanescentes de transferência de renda. O CAGED, Cadastro Geral de 

Empregados e Des empregados, que regist ra as admissões  e dis pensas de 

empregados, contratados sob o regime da Consolidação das Leis do Tr abalho - 

CLT, a par tir de informações enviadas pelas empresas ao Ministério do T rabalho e 

Emprego pela RAIS, constituindo outro sist ema que controla as  inconsistências no 

cadastro de cada família. 

Tais cruzamentos foram implem entados, para evitar fraudes e 

aumentar o controle sobre as prefeituras, que por diversas ocasiões inseriram dados 

de forma indevida no sistem a. Entretanto, é necessári a ainda a padroniz ação das  

informações do Cadastro Único com os cr itérios utilizados pe lo Censo do IBGE. 

Somente a partir da padroniz ação de t odos estes dados, será possível fazer 

cruzamentos válidos entre todos estes si stemas, obtendo resultados consist entes e 

a possibilidade de trabalhar c om uma gama de informação que, além de c onfiáveis, 

deverão ter validação pelos critérios internacionais de dados socioeconómicos. 

O ideal ser ia que todos os objetivos , originalmente, propostos pelo 

projeto Cadastramento Único fossem atingidos, quais sejam: 
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• Curto Prazo - Corrigir distorç ões regionais; Validar o Cadastro 

Único e cadastrar todas as famí lias do paí s; e Induzir uso do 

cadastro para outras políticas públ icas, por todos os entes  

federados e soc iedade c ivil organiz ada. Padr onizar as 

informações do Cadastro único com as inf ormações do IBGE,  

para que tenha aceitação de organismos internacionais. 
 

É necess ário acresc entar que essa função só será cumprida de 

maneira satisfatória, se as políticas públ icas forem menos de governo e mais de 

Estado. 

Por fim, o Cadastro Único se apres enta como uma ferramenta, para 

auxilio na gestão e no controle das pol íticas públic as, uma ferramenta que está 

posta de forma definitiva, "um caminho sem volta", independentemente de qual cor  

partidária assuma os rumos do país nas próximas eleições, a ser utiliza da de forma 

crescente, cada vez mais, o Governo Fe deral, fiscalizando a gestão municipal, no 

que se ref ere à base de famílias atendida s pelos programas do Governo Federal,  

impondo, aos municípios, a população a s er atendida em cada tipo de programa, 

que é o caso do Programa Minha Casa M inha Vida, que se tem  o controle de quem 

pode receber a sua casa própria, porém, ainda não impõe quais famílias receberam 

a sua Cas a Própria, e assim buscando reduzi r, em muito, a ut ilização de políticas  

públicas, para manutenção dos famosos currais eleitorais nos municípios. 
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ANEXO A – Decreto n° 3.877, de 24 de julho de 2001 
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ANEXO B – Decreto n° 6.135, de 26 de junho de 2007 
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ANEXO C – Portaria no 139 de 13 abril de 2009 
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ANEXO 
 
 

AQUISIÇÃO E ALIENAÇÃO DE IMÓVEIS SEM PREVIO ARRENDAMENTO 
 
 
1. DIRETRIZES 

 
 
As operações de aquisição de imóveis destinadas à alienação sem prévio 

arrendamento serão implementadas de acordo com as seguintes diretrizes: 

a) fomento à oferta de unidades habitacionais por meio da construção de novas 
moradias; 

b) promoção da melhoria da qualidade de vida das famílias beneficiadas; 

c) intervenção habitacional em áreas objet o de planos diretores no âmbito estadual 
ou munic ipal, garantindo sust entabilidade social, econômica e ambiental aos  
projetos de maneira int egrada a outras intervençõ es ou programas da União e 
demais esferas de governo; 
d) criação de novos postos de trabalho diretos e indiretos, especialmente por meio da 
cadeia produtiva da construção civil; 
e) atendimento aos portadores de deficiências físicas, previamente identificados, pela 
adoção de projetos ou soluç ões técnicas q ue eliminem barreiras arquitetônicas ou 
urbanísticas, bem como pela execuç ão de equipam entos comunitários v oltados ao 
atendimento desse segmento da população; 
f) reserva de 3% das unidades habitacionais para atendimento aos idosos, conforme 
disposto no art. 38, inciso I, da Lei no 10.741/2003 - Estatuto do Idoso; e 
g) atendimento às diretrizes do PBQP-H - Programa Brasileir o da Qualidade e 
Produtividade do Habitat, principalmente no que diz respeito à utilização de materiais 
de construção produzidos em conformidade com as normas técnicas e à contratação 
de empresas construtoras certificadas no Si stema de Avaliação da Conformidade de 
Empresas de Serviços e Obras da Construção Civil. 
 
 
2. PARTICIPANTES E ATRIBUIÇÕES 
 
 
2.1 Ministério das Cidades, na qualidade de Agente Gestor do PAR: 

a) estabelecer diretrizes e fixar regras e condições para a aquisiç ão e alienação dos 
imóveis sem prévio arrendamento, tais co mo áreas de atuação, público-alv o, valor 
máximo de aquisição da unida de habitacional entre outras julgadas necess árias, na 
forma disposta neste Anexo; 
b) fixar, em conjunto com o Minist ério da Fazenda, a remuneração da Caixa 
Econômica Federal - CAIXA pelas atividades exercidas no âmbito destas operações, 
na forma disposta no parágrafo 2° do art. 1 o da Lei n o 10.188 de 12 de fevereiro de 
2001, com a redação dada pela Lei no 10.859 de 14 de abril de 2004; 
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c) encaminhar às 2 (duas) Casas do Congres so Nacional relatório s emestral sobre 
as ações do Programa; e 

d) acompanhar e avaliar o desempenho do programa. 
 
 
2.2 Caixa Econômica Federal - CAIXA, na qualidade de Agente Gestor do 
Fundo de Arrendamento Residencial - FAR e Agente Executor do PAR: 

a) expedir os  atos nece ssários à operacionalização das operações de aquis ição e 
alienação dos imóveis; 
b) definir, com base nas diretrizes fixadas  no item 1 e demais disposições deste 
Anexo, os  critérios técnicos a serem observados na aquis ição e alienação dos  
imóveis; 
c) analisar a viabilidade técn ica, jurídica e econômico-financeira dos projetos, bem 
como acompanhar a execuç ão das res pectivas obras e serviços até a sua 
conclusão; 
d) contratar a execução de obras e serviç os considerados aprovados nos as pectos 
técnico, jurídico e econômico-financeiro, observados os critéri os estabelecidos no 
item 6 deste Anexo; 
e) adquirir as unidades destinadas à al ienação sem prévio arredamento, na 
qualidade de agente gestor do FAR; 
f) providenciar o cancelamento perante o Cart ório de Registro de I móveis, por meio 
do instrumento de alienação dos imóveis pertencentes ao FAR, das av erbações 
pertinentes às restrições e destaques refe ridos no parágrafo 4° do art. 2° da Lei 
10.188/2001; 
g) expedir e publicar, no Diário Oficial da Un ião, os atos normativos necess ários à 
operacionalização da aquisição e alienação dos imóveis; 
h) observar as restrições a pess oas jurídicas e físicas, no que se refere a 
impedimentos à atuação em programas habitacionais, subsidiando a atualização dos 
cadastros existentes, inclusive os do Sistema Financeiro da Habitação - SFH; e 
i) providenciar o cadastramento dos beneficiários do Programa no Cadastro Nacional 
de Mutuários - CADMUT e no Cadastro Único - CADÚNICO. 
 
 
2.3 Aos Estados, Distrito Federal e Municípios ou respectivos órgãos das 
administrações direta ou indireta que aderirem ao programa, compete: 

a) identificar as regiões  e zonas de inte rvenção prior itárias para  implantaç ão dos  
projetos; 
b) promover ações facilitadoras e redutoras dos custos de produç ão dos imóveis,  
apresentando propostas legis lativas, quan do for o caso, que disponham sobre a 
desoneração de tributos incidentes sobre os  imóveis e as operações de aquisição e 
alienação sem prévio arrendamento; 
c) providenc iar as autori zações, alvarás,  licenças e outras medidas necessárias à 
aprovação e viab ilização dos pro jetos arquite tônicos, urbanísticos, complementares 
e de implantação de infra-estrutura básica; 
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d) adotar medidas em s eu âmbito de at uação que contribuam para a celeridade do 
licenciamento ambiental junt o aos órgãos competentes, bem como nas situações  
envolvendo concessionárias de serviços  públicos de energia elétrica, água e 
saneamento; 
e) aportar recursos financeiros, bens ou s erviços ec onomicamente mensuráveis  
necessários à realização das obras e serviços do empreendimento; 
f) responsabilizar-se pela guarda e c onservação do em preendimento após a 
conclusão dos imóveis e até a data de entrega dos imóveis aos beneficiários finais. 
 
 
2.4 Às Empresas do setor da construção civil e, interessadas em participar do 
programa, compete: 

a) apresentar à CAIXA pr ojetos de produção de empr eendimentos para alienação 
dos imóveis; e 

b) executar os projetos aprovados pela CAIXA. 
 
 
2.5 Público-alvo 

Os imóveis adquiridos  para alienação sem prévio arrendamento se destinam 
ao atendimento da população cu ja renda familiar bruta mensal não ultrapasse 3  
(três) salários mínimos e des de que o proponente não seja proprietário ou 
promitente comprador de imóvel resid encial ou detentor de financiamento 
habitacional em qualquer lo calidade do paí s, e não tenha recebido benefícios de 
natureza habitacional, oriundos de recursos orçamentários da União. 
 
 
3 ORIGEM E ALOCAÇÃO DOS RECURSOS 

Para os fins previst os neste instru mento serão utiliza dos os recursos 
transferidos pela União ao Fundo de A rrendamento Residencial - FAR, c onforme 
disposto no art. 17 da Medida Provisória n o 459, de 25 de março de 2009,  
regulamentada pelo Decreto no 68.819, de 13 de abril de 2009. 
 
3.1. Os recursos previstos no caput serão alocados por Unidade da Federação tendo 
como referência o déf icit habitacional, PNAD 2007, por faixa de r enda até 3 salários 
mínimos. 
 
3.2 Em função dos níveis  de demanda qualificada para contratação, poderão ser 
efetuados remanejamentos de recursos entre as Unidades da Federação. 
 

4 DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS 

Os projetos observ arão especificaç ão t écnica mínima, disponível par a 
consulta nos seguintes endereços eletrônicos: www.cidades.gov.br ou 
www.caixa.gov.br. 
4.1 Os projetos serão el aborados para a execuç ão de empreendimentos inseridos  
na malha urbana e que contem com a exist ência de infraestrutura básica que 

 

http://www.cidades.gov.br/
http://www.caixa.gov.br/
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permita as ligações domiciliares de abastecimento de água, esgotamento sanitário e 
energia elétrica, bem como vias de acesso e transportes públicos. 
4.1.1 Deverá ser considerada a existência ou ampliaç ão dos equipam entos e 
serviços relacionados à educação, saúde e lazer. 
4.2 No caso de aquis ição de projetos sob a forma de loteamento, cu ja infraestrutura 
não se encontra exec utada, o valor de in vestimento poderá comp reender os custos 
com a infraestrutura externa aos lotes adquiridos. 
 
5 CRITÉRIOS DE PRIORIZAÇAO DE PROJETOS 

 
Serão preferencialmente selecionados, para fins de contratação, os projetos 

que apresentarem as seguintes características: 
a) maior contrapartida do setor público local, na forma prevista nas alíneas " b" e "e"  
do subitem 2.3 deste Anexo; 

b) menor valor de aquisição das unidades habitacionais 

c) existência prévia de infraestrutura (água, esgoto e energia); e 

d) atender a demanda habitacional decorr ente do crescimento demográfico 
resultante do impact o de grandes empreendim entos de infraestrutura tais como: 
usinas, hidrelétricas, portos, aeroporto, rodovias e outros. 
 
6 VALORES MÁXIMOS DAS UNIDADES NOS MUNICÍPIOS COM POPULAÇÃO 
ACIMA DE 50 (CINQUENTA) MIL HABITANTES 
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6.1 Os val ores máximos de aquisição das  unidades dos empreendimentos a serem 
implantados nos municípios com população até 50 mil  habitantes serão publicados  
em Portaria específica, até o dia 22 de abril de 2009. 
 
 
6.2 O valor máximo de aquis ição das unidades pelo FAR deverá ser deduzido do 
valor do aporte de recursos financeir os, bens ou serviços economicamente 
mensuráveis ofertados pelo DF, Estado ou Município para a composição do valor do 
empreendimento. 
 
 
 
7 CONTRATOS DE ALIENAÇÃO DOS IMÓVEIS 

 
Os contratos de alienação dos imóveis terão prazo de vigência de 120 

meses. 

7.1 A prestação mensal dos contratos se rá fixad a em 10% da renda familiar  do  
beneficiário e a prestação mínima será de R$ 50,00 (cinqüenta reais). 

7.2 Haverá quitação da operação em ca sos de morte e invalidez  permanente e 
custeio de danos físicos no imóvel, durante a vigência do contrato, sem cobrança de 
contribuição por parte do beneficiário. 
 
 

8 ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO 

Objetivando o ac ompanhamento e av aliação do desempenho das operações, a 
CAIXA disponibilizará à Secretaria Nacional de Habitação do Mini stério das Cidades 
o que segue: 
a) informações semanais sobre as operaç ões contratadas, discriminando o nome do 
município, Unidade da Federação e do empreendimento; endereço do 
empreendimento; nome da empr esa/entidade proponente; valor total da operação e 
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número das unidades que c ompõem o em preendimento; data prevista para 
conclusão da obra e contrapartida do poder público local, se for o caso; 
b) informações semanais sobre os empreendi mentos concluídos, discriminando o 
município, Unidade da Federaç ão e o empreendimento, e quant idade de unidades  
alienadas; 
c) informações semanais sobre as oper ações de alienação dos imó veis, 
discriminando o nome do município e Unidade da Federação. 
 
8.1 A CAIXA disponibilizará as  informaç ões constantes do c aput por meio de 
aplicativo a ser definido, em conjunto com a Secretaria Nacional de Habitação, num 
prazo de 10 (dez) dias contados da publicação desta Portaria. 
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ANEXO D – Lei N° 11.124, de 16 de Junho de 2005 

 
 

 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2011.124-2005?OpenDocument
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ANEXO E – Roteiro básico para entrevista 

 

 

ROTEIRO BÁSICO PARA ENTREVISTA COM GESTORES E 
TÉCNICOS DO MUNICIPIO DE LONDRINA 

1. Que informações do cadastro único o gestor das políticas sociais do município 

utiliza para tomar as suas decisões? 

2. Que outra fonte de informação é utilizada? 

3. Na gestão de que programas o cadastro único é mais utilizado? 

4. Quais são os relatórios gerados pelo Cadastro Único? 

5. Qual a justificativa para a criação do IRSAS? 

6. Além das bolsas e dos subsídios da política assistencial do município, que outras 
utilidades o cadastro único tem aqui em Londrina? 

7. Considera que o cadastro único fornece informações confiáveis? 




